
 

 

ANGELICA JACOB D’AMICO 

 

 

 

 

 

 

ASPECTOS GERAIS DA TERCEIRIZAÇÃO TRABALHISTA 

BRASILEIRA 

 

Dissertação de Mestrado 

Orientador: Professor Associado Dr. Ari Possidônio Beltran 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

FACULDADE DE DIREITO 

São Paulo-SP 

2017 



 

 

ANGELICA JACOB D’AMICO 

 

 

 

 

 

 

ASPECTOS GERAIS DA TERCEIRIZAÇÃO TRABALHISTA 

BRASILEIRA 

 

 

 

Dissertação apresentada à Banca Examinadora do Programa de 
Pós-Graduação em Direito, da Faculdade de Direito da 
Universidade de São Paulo, como exigência parcial para 
obtenção do título de Mestre em Direito, na área de 
concentração Direito do Trabalho e da Seguridade Social, sob 
a orientação do Professor Associado Dr. Ari Possidônio 
Beltran. 

 

 

 

 

 

 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

FACULDADE DE DIREITO 

São Paulo-SP 

2017 

  



 

 

Autorizo a reprodução e divulgação total e parcial deste trabalho, por qualquer meio convencional 

ou eletrônico, para fins de estudo e pesquisa, desde que citada a fonte. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Catalogação da Publicação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

    D’Amico, Angelica Jacob 
    Aspectos gerais da terceirização trabalhista brasileira / Angelica Jacob 
D’Amico. -- São Paulo: USP / Faculdade de Direito, 2017. 
   129f. + 135f. anexos. 
 
    Orientador: Professor Associado Dr. Ari Possidônio Beltran 
    Dissertação (Mestrado), Universidade de São Paulo, USP, Programa de Pós-
Graduação em Direito, Direito do Trabalho e da Seguridade Social, 2017. 
 

1. Direito do trabalho. 2. Flexibilização. 3. Terceirização. 4. Súmula 331 do 
TST. 5. Segurança jurídica. 6. Regulamentação. I. Beltran, Ari Possidônio. II. 
Título. 

 
CDU 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BANCA EXAMINADORA 

________________________________________________________ 

Orientador: Professor Associado Dr. Ari Possidônio Beltran 
Universidade de São Paulo 

________________________________________________________ 

 
 

________________________________________________________ 

 
 

 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ou nós encontramos um caminho, ou abrimos um. 

Aníbal 

  



 

 

AGRADECIMENTOS 

 

Agradeço a DEUS pela força que me foi concedida para atravessar o período 

turbulento vivido enquanto redigia a dissertação. 

Ao Professor Ari Possidônio Beltran pela oportunidade e pela confiança. 

Ao meu irmão Rafael Jacob D’Amico, que me incentivou e nunca me deixou desistir. 

À minha família pelo amor, apoio e motivação incondicional. 

A Arthur Vinícius Gersioni pela compreensão pelas noites e finais de semana sem 

minha presença e pela paciência, pela motivação e pelo carinho durante o período da redação 

deste trabalho. 

À Maria Emília Ferreira da Silva Barbosa, à Pamela Ferrari e a Eduardo Ferreira 

Gomes pelo auxílio e pelas revisões.  

A Rodrigo Luiz Henrique Simões pelo suporte e pelo exemplo de dedicação. 

A todos os colegas e professores do mestrado pelo convívio e pelo aprendizado. 

 
 
  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aos meus pais Denise e Gilson  

 

  



 

 

D’AMICO, Angelica Jacob. Aspectos gerais da terceirização trabalhista brasileira. 2017. 
129f. + 135f. anexos. Dissertação (Mestrado) – Faculdade de Direito, Universidade de São 
Paulo, São Paulo, 2017. 
 

RESUMO 
 

A terceirização é um instituto largamente utilizado no Brasil tanto por empresas 
privadas, como pela própria Administração Pública, motivo pelo qual o Tribunal Superior 
do Trabalho, para suprir a carência legislativa sobre o tema, construiu seu entendimento por 
meio da jurisprudência, solidificada na súmula 331, que, no entanto, é muito criticada por 
não possuir conceitos claros, por limitar o princípio da livre iniciativa, bem como por não 
estender direito sociais aos empregados terceirizados. A presente dissertação tem como 
objetivo analisar os principais aspectos da terceirização no Brasil e a necessidade de uma 
regulamentação clara e precisa, a fim de se atingir a segurança jurídica. 
 
Palavras-Chave: Direito do Trabalho; Flexibilização; Terceirização; Súmula 331 do TST; 

Segurança Jurídica; Regulamentação. 
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ABSTRACT 
 

Outsourcing is a widely used institute in Brazil, both by private companies and by 
the Public Administration itself, which is why the Superior Labor Court, to fill the legislative 
gap on the subject, built its understanding through the jurisprudence, solidified in the 
precedent 331, which; however, is heavily criticized for not having clear concepts, for 
limiting the principle of free initiative, and for not extending social rights to outsourced 
employees. This dissertation aims to analyze the main aspects of outsourcing in Brazil and 
the need for clear and precise regulation in order to achieve legal certainty. 
 
Keywords: Labor Law; Flexibilization; Outsourcing; Precedent 331 of TST; Legal Security; 

Regulation. 
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INTRODUÇÃO 

 

A terceirização é um instituto largamente utilizado no Brasil tanto por empresas 

privadas como pela própria Administração Pública sob o argumento de adaptação às 

demandas do mercado globalizado.  

Apesar de extremamente hostilizada, a terceirização é hoje um fato consumado e 

inafastável das práticas comerciais e industriais. Trata-se de ferramenta utilizada por todas 

as formas de cadeia produtiva e foi concebida como método de administração empresarial 

cujo objetivo principal é a descentralização dos serviços, a melhoria da eficiência e a 

diminuição dos custos. 

A terceirização não possui qualquer regulamentação em nosso ordenamento jurídico, 

haja vista ser matéria recente no direito do trabalho, cujo impacto se deu a partir da década 

de 80. Sua evolução se deu, principalmente, por meio da intervenção do poder judiciário, 

que se viu obrigado a criar standards de procedimento para acalmar os anseios sociais em 

decorrência desse processo irreversível. 

A primeira lei a tratar sobre a questão da terceirização, de alguma forma, foi a Lei nº. 

6.019/1974, que dispõe sobre o Trabalho Temporário nas Empresas Urbanas, a qual se 

referia sempre à contratação de serviços pelo setor estatal.  

Posteriormente, outras leis vieram e impulsionaram a regulamentação do setor 

privado, como a Lei nº. 7.102/1983, que trata da terceirização permanente da segurança para 

estabelecimentos financeiros, e da exploração particular de serviços de vigilância e de 

transporte de valores; e a Lei nº. 8.863/1994, que alterou a lei anterior e aumentou o alcance 

da norma, permitindo a terceirização para todo o tipo de vigilância patrimonial de qualquer 

instituição ou estabelecimento público ou privado. 

Já na esfera judicial, a evolução da terceirização se deu por meio da Súmula 331 do 

Tribunal Superior do Trabalho que reconhece a terceirização, mas divide as atividades em 

lícitas ou ilícitas, em atividades-meio e atividades-fim.  

Com efeito, exceto nos casos em que a terceirização na atividade-fim é permitida, 

como o trabalho temporário (Lei nº 6.019/74), os serviços de segurança, de vigilância e de 

transporte de valores (Lei nº 7.102/1983), subempreitada (art. 455 da CLT) e dos serviços 

de telecomunicação (Lei nº 9.472/97), a licitude da terceirização fica limitada à atividade-
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meio, tida como aquela que se refere ao apoio ou suporte para o desenvolvimento da 

atividade principal. 

Essa limitação tem gerado posicionamentos contrários à Súmula pela falta de 

definição clara e legal de quais as atividades comportam a terceirização ante a fragilidade e 

a subjetividade do conceito que confunde os agentes e operadores do direito. 

Tanto é que a definição de parâmetros para a identificação do que representa a 

atividade-fim, do ponto de vista da possibilidade de terceirização, é tema discutido nos 

Agravos em Recurso Extraordinário, ARE 713211/STF, que trata da terceirização de 

atividade-fim e a possível limitação da livre iniciativa, e ARE 791.932/ STF sobre a 

terceirização e de serviços inerentes previstos na Lei nº 9.472/1997, que dispõe sobre a 

organização dos serviços de telecomunicações, bem como na Ação de Descumprimento de 

Preceito Fundamental nº 324 – ADPF –, no STF, que visa a inconstitucionalidade da Súmula 

331 do TST. 

Não bastasse essa discussão, a regulação da terceirização pela Súmula 331 do TST 

ainda levanta outros pontos de debate, como a terceirização na Administração Pública, que 

vem sendo amplamente realizada de maneira irregular, por meio de contratos de prestação 

de serviços sem o devido processo licitatório e a aplicação da responsabilidade subsidiária 

do tomador do serviço em caso de inadimplemento de obrigações trabalhistas por parte do 

contratado.  

A terceirização suscita questionamentos e discussões acaloradas tanto no âmbito 

acadêmico, como nos Tribunais, especialmente pelo fato de que no universo jurídico não 

existe regra que proíba ou norma que regulamente a terceirização; o conceito de atividade-

fim não é claro e não há a disposição de responsabilidade subsidiária no Código Civil. 

Esses conflitos de entendimentos deixam claro a necessidade de uma urgente 

intervenção legislativa que regularize a prática da terceirização de maneira ampla e 

específica, de modo a garantir a segurança jurídica, hoje inexistente. 

Nesse sentido, com o intuito de regulamentar a terceirização, foram propostos os 

Projetos de Lei nº 4.302/1998 e 4.330/2004, que têm atraído a atenção de empregados, 

empregadores, entidades sindicais e governo, pois prevêm a contratação de serviços 

terceirizados para qualquer atividade empresarial, sem estabelecer limites ao tipo de serviço 

que pode ser alvo de terceirização, evoluindo para o conceito de especialização.  
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Porém, assim como a Súmula 331 do TST, os Projetos de Lei nº 4.302/1998 e 

4.330/2004 também têm gerado discussões acaloradas. Os críticos às propostas apontam que 

os direitos dos trabalhadores podem ser feridos com a aprovação de qualquer um dos projetos, 

representando ainda mais precarização das condições de trabalho. Em contrapartida, os 

empresários argumentam que a regulamentação garante a segurança jurídica.  

Ocorre que no atual contexto social e econômico, com a reorganização do trabalho 

pela evolução dos modos de produção, a regulamentação da terceirização é necessária para 

enfrentar a realidade do já instaurado fenômeno da terceirização. 

Assim, a presente dissertação tem por objetivo abordar os principais aspectos do 

processo de terceirização no território brasileiro na busca por uma regulamentação clara e 

precisa, a fim de se conceder a segurança jurídica necessária para a sociedade como um todo, 

pois qualquer evento do mundo fenomênico ou normativo, que de alguma forma promova a 

alteração do cenário das relações humanas no seu ambiente de trabalho, deve ser estudado 

de tal forma que seja possível a constatação da sua origem e a avaliação da sua importância 

para o desenvolvimento das relações de trabalho. 
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CONCLUSÃO 

 

A terceirização, fenômeno dos tempos atuais, é uma ferramenta concebida como 

método de administração empresarial cujo objetivo principal é a descentralização dos 

serviços, a melhoria da eficiência e a diminuição dos custos. Ela deriva historicamente do 

clamor da classe empresarial de flexibilizar normas trabalhistas, com o objetivo de 

compatibilizar as mudanças de ordem econômica, tecnológica, política ou social existentes 

na relação entre o capital e o trabalho. No entanto, não agrada a todos, sendo objeto de 

análises e debates entre as correntes favoráveis e contrárias à ela. 

De um lado, a terceirização é rejeitada sob o argumento da exploração da classe 

trabalhadora pelo capital de forma a precarizar as condições de trabalho e, de outro, é 

considerada como uma prática vantajosa ao possibilitar a transformação de custos fixos em 

variáveis, eliminar operações não essenciais e propiciar melhorias do processo produtivo. 

Ocorre que, independentemente do ponto de vista que se adote, a discussão acerca de 

sua aplicabilidade ou implementação, na prática, é inócua, pois se trata de uma prática 

consolidada em um ambiente de relações globalizadas. 

De fato, ainda não há um equilíbrio entre as relações humanas e sociais com a 

efetividade e o lucro almejados pelas empresas, isso porque as relações dos envolvidos na 

terceirização não são reguladas.  

A terceirização não possui previsão legal em nosso ordenamento jurídico, sendo 

regulada apenas pela Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho, que o fez com o intuito 

de trazer certa ordem e acalmar os anseios sociais em decorrência deste processo irreversível. 

Sob essa ótica, o TST reconheceu a terceirização por meio da súmula 331, mas criou 

uma classificação entre as atividades ao dividi-las em lícitas (assim consideradas as 

atividades-meio) e ilícitas (sendo as denominadas atividades-fim) e determinou a 

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, bem como observou o disposto no art. 

37, II, § 2º da Constituição Federal para considerar inviável o reconhecimento do vínculo 

empregatício com a administração pública, ainda que irregular a terceirização. 

Ocorre que a classificação feita pelo TST gera entendimentos antagônicos pela falta 

de definição clara e legal de quais as atividades comportam a terceirização ante a fragilidade 

e a subjetividade do conceito que confunde os agentes e os operadores do direito. 
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Essa indefinição tem causado, além de insegurança jurídica, conflitos de 

interpretação e a judicialização de contratos de prestação de serviços ou fornecimento de 

bens, pois as empresas possuem diversos focos, vários objetos sociais dentro de um mercado 

globalizado – em que para se conseguir concorrer em um mercado competitivo é necessário 

prestar um serviço de maior qualidade e em menor tempo. 

Sendo assim, diante da inexistência de legislação que defina os conceitos de 

atividade-meio e atividade-fim e as responsabilidades de cada uma das partes, não só pelas 

verbas trabalhistas, mas também com relação à dignidade e às normas de saúde, medicina e 

segurança do trabalho dos empregados terceirizados, premente se faz sua regulamentação. 

A terceirização deve ser regulada pelos ditames constitucionais da valorização do 

trabalho humano e da livre iniciativa, aplicando-se à isonomia de condições a esses 

trabalhadores e à possibilidade de se organizarem por meio de sindicatos fortes. 

O grande conflito da terceirização, portanto, é o fato do lucro ser o principal objetivo 

de uma empresa, seja pública ou privada - o que não é vedado por lei -, mas este não pode 

ser obtido por meio da exploração desenfreada dos empregados e prestadores de serviços. 

O Estado deve, pois, valorizar a atividade econômica e observar as normas de 

proteção garantidas aos trabalhadores sem, contudo, partir do princípio de que toda 

negociação e subcontratação é fraudulenta, sob pena de se desconstituir o princípio da 

boa-fé.  

É necessário regular, não as regras de direito individual aos trabalhadores 

terceirizados, mas sim a relação do tomador e prestador de serviços com relação aos 

empregados terceirizados. A insegurança jurídica consiste exatamente na medida em que 

não se considera os trabalhadores terceirizados como iguais.  

Realmente é difícil a tarefa de elaborar um texto de lei que seja equilibrado e consiga 

atender aos anseios de todas as partes envolvidas, especialmente quando uma delas é 

totalmente contrária ao instituto que se pretende regular. 

No entanto, não se pode cobrir com panos o fato de a terceirização existir e ser 

amplamente difundida na economia capitalista. Não se trata de ser a favor ou contra a 

terceirização, mas sim de se estipular regras claras e protetivas às relações e partes existentes. 
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Anexo 1 – Recomendação 198 da OIT 

 

 

 

 

 

  



 

 

Recomendação OIT n° 198 

Relativa à Relação de Trabalho 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

Tendo sido convocada em Genebra pelo Grupo Governante do Escritório 

Internacional do Trabalho, e realizado sua 95ª Sessão em 31 de maio de 2006, e 

Considerando que existe proteção oferecida pelas leis e regulamentos nacionais 

e acordos coletivos, os quais estão ligados a existência de uma relação de trabalho entre 

empregador e empregado, e  

Considerando que leis e regulamentos, e suas interpretações, devam ser 

compatíveis com os objetivos do trabalho decente, e 

Considerando que busquem leis empregatícias ou trabalhistas, dentre outras 

coisas, enumerar o que pode ser uma posição de barganha desigual entre as partes para uma 

relação de trabalho, e 

Considerando que a proteção dos trabalhadores é o coração do mandato da 

Organização Internacional do Trabalho, e em concordância com os princípios contidos na 

Declaração da OIT em Direitos e Princípios Fundamentais no Trabalho, 1998, e a Agenda 

do Trabalho Decente, e 

Considerando as dificuldades de estabelecer se existe ou não uma relação de 

trabalho em situações onde os respectivos direitos e obrigações relativas às partes não estão 

claras, onde houve uma tentativa de disfarçar as relações de trabalho, ou onde existam 

inadequações ou limitações na estrutura legal, ou em suas interpretações ou aplicações, e  

Notando que situações existem onde arranjos contratuais podem ter o efeito de 

privar trabalhadores de sua proteção devida, e 

Reconhecendo que existe um papel na orientação internacional dos Membros em 

alcançar a proteção através de práticas e leis nacionais, e que esta orientação deveria 

permanecer relevante, e 

Reconhecimento futuro que tal proteção deva ser acessível a todos, 

particularmente trabalhadores vulneráveis, e deva ser baseada em lei que seja eficiente, efetiva 

e compreensiva, com resultados expedidos, e que encoraja aquiescência voluntária, e 

Reconhecendo que políticas nacionais devam ser o resultado da consulta entre 

os parceiros sociais e deva prover orientação às partes interessadas no local de trabalho, e 



 

 

Reconhecendo que políticas nacionais devam promover crescimento econômico, 

criação de emprego e trabalho decente, e 

Considerando que a economia globalizada aumentou a mobilização dos 

trabalhadores que necessitam de proteção, ao menos contra as práticas fraudulentas de 

proteção nacional por escolha da lei, e 

Notando que, na estrutura da provisão transnacional de serviços, é importante 

estabelecer quem é considerado um trabalhador em uma relação de trabalho, quais direitos 

este trabalhador possui, e quem é o empregador, e 

Considerando que as dificuldades em estabelecer a existência de uma relação de 

trabalho possa criar sérios problemas para aqueles trabalhadores envolvidos, suas 

comunidades, e a sociedade como um todo, e 

Considerando que tanto a incerteza como a existência de uma relação de trabalho 

necessita ser discutido para garantir uma competição justa e proteção efetiva dos 

trabalhadores em uma relação de trabalho de uma foram apropriada às leis e práticas 

nacionais, e 

Notando todos os padrões de trabalho internacional relevantes, especialmente 

aqueles relacionados à situação particular das mulheres, como também daqueles 

relacionados ao alcance da relação de trabalho, e 

Tendo decidido sobre a adoção de certas propostas com relação à relação de 

trabalho, a qual é o quinto item da agenda da sessão, e  

Tendo determinado que estas propostas devam tomar a forma de Recomendação; 

Adota este   de junho de dois mil e seis a seguinte Recomendação, qual será 

citada como Recomendação do Relacionamento Empregatício, 2006. 

 

I. POLÍTICA NACIONAL DE PROTEÇÃO AOS TRABALHADORES EM UMA 

RELAÇÃO DE TRABALHO 

 

1. Os Membros devem formular e aplicar uma política nacional para rever em intervalos 

apropriados e, caso necessário, clarificando e adotando o alcance de regulamentos e leis 

relevantes, no sentido de garantir proteção efetiva aos trabalhadores que executam seus 

trabalhos no contexto de uma relação de trabalho. 

2. A natureza e a extensão da proteção dada aos trabalhadores em uma relação de trabalho 

deve ser definida por práticas ou leis nacionais, ou ambas, tendo em conta padrões de 

trabalho internacional relevantes. Tais leis ou práticas, incluindo àqueles elementos 



 

 

pertencentes ao alcance, cobertura e responsabilidade à implementação, devem estar claros 

e adequados para assegurar proteção efetiva aos trabalhadores em uma relação de trabalho. 

3. Políticas nacionais devem ser formuladas e implementadas em concordância com as 

leis e as práticas nacionais em consulta com as organizações mais representativas dos 

empregadores e dos trabalhadores. 

4. Políticas nacionais devem ao menos incluir medidas para: 

a) prover orientação às partes envolvidas, em particular empregadores e trabalhadores, 

em estabelecer efetivamente a existência de uma relação de trabalho e na distinção entre 

empregador e trabalhador autônomo; 

b) combater as relações de trabalho disfarçadas no contexto de, por exemplo, outras 

relações que possam incluir o uso de outras formas de acordos contratuais que escondam o 

verdadeiro status legal, notando que uma relação de trabalho disfarçado ocorre quando o 

empregador trata um indivíduo diferentemente de como trataria um empregado de maneira 

a esconder o verdadeiro status legal dele ou dela como um empregado, e estas situações 

podem surgir onde acordos contratuais possuem o efeito de privar trabalhadores de sua 

devida proteção; 

c) garantir padrões aplicáveis para todas as formas de acordos contratuais, incluindo 

aqueles envolvendo múltiplas partes, de modo que os trabalhadores empregados tenham a 

devida proteção; 

d) garantir que padrões aplicáveis a todas as formas de acordos contratuais estabeleçam 

quem é responsável pela proteção contida nestes acordos; 

e) prover acesso efetivo àqueles envolvidos, em particular empregadores e trabalhadores, 

apropriando procedimentos e mecanismos rápidos, baratos, justos e efetivos para resolver 

disputas relativas a existência e termos de uma relação de trabalho; 

f) garantir aquiescência com, e aplicação efetiva de, leis e regulamentos envolvendo a 

relação de trabalho; e 

g) prover treinamento adequado e apropriado nos padrões de trabalho internacional 

relevantes, comparativo e casos de lei para o judiciário, árbitros, mediadores, inspetores do 

trabalho, e outras pessoas responsáveis por lidarem com resoluções de disputas e execuções 

de leis e padrões nacionais de emprego. 

5. Os Membros devem ter um relatório particular em políticas nacionais para garantir 

proteção efetiva aos trabalhadores especialmente afetados pela incerteza da existência de 

uma relação de trabalho, incluindo trabalhadoras, como também os trabalhadores mais 



 

 

vulneráveis, trabalhadores jovens, trabalhadores mais antigos, trabalhadores da economia 

informal, trabalhadores migrantes e trabalhadores com deficiências. 

6. Os Membros devem: 

a) ter relatório especial em políticas nacionais para discutir a dimensão de gênero em que 

trabalhadoras predominam em certas ocupações e setores onde há uma alta proporção de 

desigualdade na relação de trabalho, ou onde há uma falta de clareza na relação de trabalho; 

e 

b) obter políticas claras em igualdade de gêneros e melhores execuções de leis e acordos 

relevantes e em nível nacional para que a dimensão de gênero possa ser efetivamente 

discutida. 

7. No contexto do movimento transnacional dos trabalhadores: 

a) moldando a política nacional, um Membro deve, após consultar as organizações mais 

representativas de empregadores e trabalhadores, considerar a adoção de medidas 

apropriadas dentro de sua jurisdição, e onde apropriado, na colaboração com outros 

Membros, para dar proteção efetiva e prevenir abusos de trabalhadores migrantes em seu 

território que pode ser afetado pela incerteza da existência de uma relação de trabalho; 

b) onde trabalhadores são recrutados em um país para trabalhar em outro, os Membros 

envolvidos possam considerar concluir acordos bilaterais para prevenirem abusos e práticas 

fraudulentas que tem como propósito a evasão de acordos existentes à proteção de 

trabalhadores no contexto da relação de trabalho. 

8. Políticas nacionais para proteção de trabalhadores em uma relação de trabalho não 

devem interferir com relações civis e comerciais, enquanto ao mesmo tempo certificam que 

indivíduos em uma relação de trabalho têm a proteção devida. 

 

II. DETERMINAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE UMA RELAÇÃO DE TRABALHO 

 

9. Com a finalidade da proteção das políticas nacionais para os trabalhadores em uma 

relação de trabalho, a determinação da existência de tal relação deve ser guiada 

primeiramente pelos fatos relacionados com o tipo de trabalho e a remuneração do 

trabalhador, não resistindo como a relação é caracterizada em qualquer acordo contrário, 

contratual ou que possa ter sido acordado entre as partes. 

10. Os Membros devem promover métodos claros para orientar trabalhadores e 

empregadores como também determinar a existência de uma relação de trabalho. 



 

 

11. Com a finalidade de facilitar a determinação da existência de uma relação de trabalho, 

os Membros devem, dentro da estrutura de políticas nacionais consultar esta Recomendação, 

considerando as possibilidades seguintes: 

(a) permitir uma ampla variedade de meios para determinar a existência de uma relação 

de trabalho; 

(b) prover para uma presunção legal de que uma relação de trabalho existe onde um ou 

mais indicadores relevantes se fazem presente; e 

(c) determinar, acompanhamento de consultas prioritárias com as organizações mais 

representativas de empregadores e trabalhadores, onde trabalhadores com certas 

características, em geral ou em setores específicos, devam ser julgados serem tanto 

empregado ou autônomo.  

12. Com a finalidade de políticas nacionais consideradas nesta Recomendação, os 

Membros podem claramente considerar a definição de condições aplicadas para determinar 

a existência de uma relação de trabalho, por exemplo, subordinação ou dependência. 

13. Os Membros devem considerar a possibilidade de definirem em suas leis e 

regulamentos, ou por outros meios, indicadores específicos da existência de uma relação de 

trabalho. Estes indicadores podem incluir: 

(a) o fato de que o trabalho: é realizado de acordo com as instruções e sobre o controle de 

outro grupo; envolvendo a integração do trabalhador na organização da empresa; é 

executado unicamente ou principalmente para o benefício de outra pessoa; deve ser realizado 

pessoalmente pelo trabalhador; é realizado dentro de horas de trabalho específicas ou dentro 

do local de trabalho especificado ou acordado pelo grupo que requisitou o trabalho; é de uma 

duração particular e tem uma certa continuidade; requer a disponibilidade do trabalhador; ou 

envolve a provisão de ferramentas, materiais e maquinário pelo grupo requisitado para o 

trabalho; 

(b) pagamento periódico da remuneração para o trabalhador; o fato de que tal remuneração 

constitui a única ou principal fonte de renda do trabalhador; provisão de pagamento em 

espécie, como alimentação, aluguel ou transporte; reconhecimento de autorizações tais como 

descanso semanal e feriados anuais; pagamento pelo grupo que requisitou o trabalho para 

curso empreendido pelo trabalhador a fim de realizar o trabalho; ou ausência do risco 

financeiro para o trabalhador. 

14. O estabelecimento de disputas a respeito da existência e de termos de uma relação de 

trabalho seja uma matéria para indústrias ou outros tribunais ou autoridades de arbitragem 



 

 

em que trabalhadores e empregadores têm acesso eficaz de acordo com as práticas e leis 

nacionais. 

15. A autoridade competente deve adotar medidas com vistas a assegurar o respeito para 

e a implementação de leis e regulamentos relativa à relação de trabalho no que diz respeito 

aos vários aspectos considerados nesta Recomendação, por exemplo, através de serviços de 

inspeção do trabalho e sua colaboração com a administração da seguridade social e os 

auditores fiscais. 

16. Com menção à relação de trabalho, administrações nacionais de trabalho e seus 

serviços associados devem regularmente monitorar seus processos e programas de execução. 

Atenção especial deve ser dada às ocupações e setores com uma alta proporção de 

trabalhadoras. 

17. Os Membros devem desenvolver, como parte das políticas nacionais mencionadas 

nesta Recomendação, medidas efetivas que visam remover iniciativas a disfarçar uma 

relação de trabalho. 

18. Como parte das políticas nacionais, os Membros devem promover o papel da 

negociação coletiva e diálogo social como uma maneira, dentre outras, de achar soluções 

para questões relativas ao âmbito da relação de trabalho em nível nacional. 

 

III. MONITORAMENTO E IMPLEMENTAÇÃO 

 

19. Os Membros devem estabelecer um mecanismo apropriado, ou fazer uso de um já 

existente, para monitorar desenvolvimentos no mercado de trabalho e em organizações de 

trabalho, e para formular um conselho na adoção e implementação de medidas relacionadas 

à relação de trabalho dentro da estrutura de políticas nacionais. 

20. As organizações mais representativas de empregadores e trabalhadores devem ser 

representadas, em igualdade de fundamentos, no mecanismo para monitorar 

desenvolvimentos no mercado de trabalho e em organizações de trabalho. Além disso, estas 

organizações devem ser consultadas sobre o mecanismo o quanto for necessário e, onde for 

possível e útil, com base nos relatórios especializados ou nos estudos técnicos. 

21. Os Membros devem, à extensão possível, coletar informações e dados estatísticos e 

empreenda pesquisas em mudanças nos parceiros e estruturas de trabalho em nível nacional 

e setorial, tendo em conta a distribuição de homens e mulheres e outros fatores relevantes. 

22. Os Membros devem estabelecer mecanismos nacionais específicos a fim de assegurar 

que as relações de trabalho possam ser efetivamente identificadas dentro da estrutura da 



 

 

provisão transnacional de serviços. Deve-se dar maior atenção ao desenvolvimento de 

contatos sistemáticos e intercâmbio de informações no assunto com outros Estados. 

 

IV. PARÁGRAFO FINAL 

 

23. Esta Recomendação não revisa a Recomendação de Agências Privadas de Emprego, 

1997 (nº, 188), nem pode revisar a Convenção das Agências Privadas de Emprego, 1997 (nº. 

181) 

 

 

 
                                                 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 2 – Repercussão geral no recurso extraordinário com 
agravo 713.211 

 

 

 

 

 

 



Decisão sobre Repercussão Geral

15/05/2014 PLENÁRIO

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 
713.211 MINAS GERAIS

RELATOR : MIN. LUIZ FUX
RECTE.(S) :CELULOSE NIPO BRASILEIRA S/A - CENIBRA 
ADV.(A/S) :DÉCIO FREIRE E OUTRO(A/S)
RECDO.(A/S) :MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
RECDO.(A/S) :SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS EXTRATIVAS DE GUANHÃES E 
REGIÃO- SITIEXTRA 

ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO. 
ADMINISTRATIVO.  AÇÃO CIVIL  PÚBLICA.  POSSIBILIDADE  DE 
TERCEIRIZAÇÃO  E  SUA  ILÍCITUDE.  CONTROVÉRSIA  SOBRE  A 
LIBERDADE  DE  TERCEIRIZAÇÃO.  FIXAÇÃO  DE  PARÂMETROS 
PARA A IDENTIFICAÇÃO DO QUE REPRESENTA ATIVIDADE-FIM. 
POSSIBILIDADE.  REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.

Decisão: O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, 
vencidos  os  Ministros  Rosa  Weber,  Ricardo  Lewandowski  e  Teori 
Zavascki. Não se manifestaram os Ministros Joaquim Barbosa e Cármen 
Lúcia. O Tribunal,  por maioria, reconheceu a existência de repercussão 
geral  da  questão  constitucional  suscitada,  vencidos  os  Ministros  Rosa 
Weber, Ricardo Lewandowski e Teori Zavascki. Não se manifestaram os 
Ministros Joaquim Barbosa e Cármen Lúcia. 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 6028738.
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Manifestação sobre a Repercussão Geral

15/05/2014 PLENÁRIO

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 
713.211 MINAS GERAIS

       MANIFESTAÇÃO DE REPERCUSSÃO GERAL

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  ADMINISTRATIVO. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE TERCEIRIZAÇÃO E 
SUA  ILÍCITUDE.  CONTROVÉRSIA  SOBRE  A  LIBERDADE  DE 
TERCEIRIZAÇÃO.  FIXAÇÃO  DE  PARÂMETROS  PARA  A 
IDENTIFICAÇÃO  DO  QUE  REPRESENTA  ATIVIDADE-FIM. 
POSSIBILIDADE. 
1. A proibição genérica de terceirização calcada em 
interpretação jurisprudencial do que seria atividade-
fim pode interferir no direito fundamental de livre 
iniciativa, criando, em possível ofensa direta ao art. 
5º, inciso II, da CRFB, obrigação não fundada em lei 
capaz  de  esvaziar  a  liberdade  do  empreendedor  de 
organizar sua atividade empresarial de forma lícita e 
da maneira que entenda ser mais eficiente.
2. A liberdade de contratar prevista no art. 5º, II, 
da CF é conciliável com a terceirização dos serviços 
para o atingimento do exercício-fim da empresa. 
3. O thema decidendum, in casu, cinge-se à delimitação 
das hipóteses de terceirização de mão-de-obra diante 
do  que  se  compreende  por  atividade-fim,  matéria  de 
índole  constitucional,  sob  a  ótica  da  liberdade  de 
contratar, nos termos do art. 5º, inciso II, da CRFB.
4. Patente, assim, a repercussão geral do tema, diante 
da  existência  de  milhares  de  contratos  de 
terceirização de mão-de-obra em que subsistem dúvidas 
quanto  à  sua  legalidade,  o  que  poderia  ensejar 
condenações  expressivas  por  danos  morais  coletivos 
semelhantes àquela verificada nestes autos. 
5. Diante do exposto, manifesto-me pela existência de 
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Manifestação sobre a Repercussão Geral

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 
713.211 MINAS GERAIS

PRONUNCIAMENTO
    

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  – 
TOMADORA  –  CONTRATAÇÃO  – 
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE – ARTIGO 
104  DO  CÓDIGO  CIVIL  – 
AFASTAMENTO  NA  ORIGEM  – 
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  – 
REPERCUSSÃO  GERAL 
CONFIGURADA.

REPERCUSSÃO  GERAL  –  INSERÇÃO 
NO PLENÁRIO VIRTUAL – PROCESSO – 
PEÇAS – DISPONIBILIZAÇÃO.

1. O Gabinete prestou as seguintes informações:

Eis a síntese do que discutido no Recurso Extraordinário 
com Agravo nº 713.211/MG, da relatoria do ministro Luiz Fux, 
inserido no sistema eletrônico da repercussão geral em 25 de 
abril de 2014. 

   
A  8ª  Turma  do  Tribunal  Superior  do  Trabalho  –  TST 

desproveu  o  agravo  de  instrumento  interposto  por  Celulose 
Nipo-Brasileira  S.A.  Inicialmente,  afastou  as  questões 
preliminares atinentes à incompetência da Justiça do Trabalho, 
à ilegitimidade ativa e passiva e à nulidade por cerceamento do 
direito de defesa e pela não integração de litisconsorte passivo 
necessário ao processo. Asseverou não ter sido a causa dirimida 
sob o ângulo dos artigos 104, 421 e 422 do Código Civil e 5º, 
incisos  II,  XXXVI  e  XXXVIII,  da  Constituição  Federal, 
apontando  o  óbice  do  Verbete  nº  297  da  própria  Súmula. 
Destacou  que  eventual  ofensa  ao  mencionado  inciso  II,  se 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 5874167.
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houvesse,  seria  reflexa ou indireta.  Consignou encontrar-se a 
decisão  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  de  origem  em 
consonância  com  o  Verbete  nº  331,  item  IV,  da  respectiva 
Súmula,  no  que  revela  mostrar-se  ser  o  tomador  do  serviço 
subsidiariamente  responsável  pelas  obrigações  trabalhistas, 
com o objetivo de evitar que o empregado acabe prejudicado 
em razão da inadimplência da empresa prestadora de serviço. 
Frisou  haver  o  Regional  concluído  pela  ilicitude  da 
terceirização, em virtude da transferência fraudulenta e ilegal 
de parte da atividade-fim da empresa, com nítido propósito de 
reduzir custos de produção, bem como da existência de pleno 
controle  daquela  sobre  as  terceirizadas  e  os  respectivos 
empregados.  Assentou que os verbetes constantes  de súmula 
representam a síntese da atuação dos tribunais no campo da 
interpretação da lei e da Carta da República, tendo editado o 
referido  enunciado  a  partir  da  competência  constitucional  e 
legal a si atribuída para uniformizar julgados.

   
Os embargos de declaração foram acolhidos, apenas para 

prestar esclarecimentos, sem atribuição de efeito modificativo. 
   
No  extraordinário,  protocolado  com  alegada  base  no 

artigo 102, inciso III, a recorrente argui desrespeito aos artigos 
2º,  5º,  incisos  II,  XXXVI,  LIV  e  LV,  e  97  do  Diploma Maior. 
Explicita ter sido condenada a abster-se de contratar terceiros 
para a prestação de serviços relacionados à atividade-fim que 
desenvolve, sem que houvesse fundamento em lei.  Conforme 
sustenta, a contratação de terceirizados é um negócio jurídico 
válido nos termos do artigo 104 do Código Civil. Ressalta que o 
Verbete nº  331 da Súmula do Tribunal  Superior  do Trabalho 
estabeleceu  as  situações  lícitas  e  ilícitas  de  terceirização  sem 
base legal e com respaldo em premissas genéricas, levando em 
conta se a transferência realizada ao terceiro alcança atividade-
meio  ou atividade-fim da  sociedade empresarial.  Aduz ser  a 
diferenciação  incompatível  com  os  processos  produtivos 
modernos. Consoante assevera, a terceirização é um fenômeno 
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econômico que não pode ficar limitado a atividades acessórias, 
refletindo  tendência  contemporânea  de  especialização  dos 
serviços  visando  maior  produtividade.  Alega  que  o  acórdão 
recorrido implicou violação ao artigo 97 da Carta de 1988 e ao 
Verbete Vinculante nº 10, ao negar eficácia ao artigo 5º, inciso II, 
do Diploma Maior e ao citado artigo 104 do Código Civil. Diz 
da ofensa ao princípio da separação dos Poderes, porquanto o 
Tribunal  Superior  do  Trabalho  não  possui  competência  para 
editar atos normativos primários.

   
Sob o ângulo da repercussão geral, afirma que a matéria 

versada no recurso ultrapassa os limites subjetivos da lide e é 
relevante  do  ponto  de  vista  econômico,  político,  social  e 
jurídico.  Sublinha  estar  em  discussão,  no  recurso,  ofensa  a 
princípios  constitucionais  e  esclarece  que  o  tema  da 
terceirização foi objeto da primeira audiência pública ocorrida 
no Tribunal Superior do Trabalho bem como da Ação Direta de 
Constitucionalidade  nº  16,  cujo  julgamento  conduziu  à 
alteração da redação do mencionado Verbete nº 331.

   
Nas contrarrazões, o Ministério Público do Trabalho argui 

a impossibilidade de conhecimento do recurso ante a ausência 
de impugnação dos fundamentos do acórdão, a inexistência de 
repercussão  geral,  a  falta  de  prequestionamento  e  a 
inviabilidade de exame de matéria infraconstitucional e fático-
probatória. No mérito, salienta o acerto do ato atacado.

   
O extraordinário não foi admitido na origem. Consignou-

se a ausência de ofensa direta ao Diploma Maior. Seguiu-se a 
interposição de agravo, no qual se defendeu a admissibilidade 
do extraordinário e reiteraram-se os argumentos veiculados no 
recurso. Na contraminuta, anotou-se a subsistência da decisão.

   
Inicialmente, o ministro Luiz Fux desproveu o agravo, por 

entender  que  não  teria  havido  o  prequestionamento 
concernente aos dispositivos constitucionais tidos por violados 
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e que seria necessário o reexame de matéria fática e legal.  A 
Primeira  Turma  negou  provimento  ao  agravo  regimental 
protocolado.  Embargos  de  declaração  foram  providos  para 
determinar-se o processamento do recurso extraordinário, com 
a submissão ao “Plenário Virtual”.

   
Eis o pronunciamento do relator:

   
   

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO. 
ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA. 
POSSIBILIDADE  DE  TERCEIRIZAÇÃO  E  SUA 
ILÍCITUDE. CONTROVÉRSIA SOBRE A LIBERDADE DE 
TERCEIRIZAÇÃO. FIXAÇÃO DE PARÂMETROS PARA 
A  IDENTIFICAÇÃO  DO  QUE  REPRESENTA 
ATIVIDADE-FIM. POSSIBILIDADE. 

1. A proibição genérica de terceirização calcada em 
interpretação  jurisprudencial  do  que  seria  atividade-fim 
pode interferir no direito fundamental de livre iniciativa, 
criando, em possível ofensa direta ao art. 5º, inciso II, da 
CRFB, obrigação não fundada em lei capaz de esvaziar a 
liberdade  do  empreendedor  de  organizar  sua  atividade 
empresarial de forma lícita e da maneira que entenda ser 
mais eficiente.

2. A liberdade de contratar prevista no art. 5º, II, da 
CF é conciliável com a terceirização dos serviços para o 
atingimento do exercício-fim da empresa. 

3. O thema decidendum, in casu, cinge-se à delimitação 
das hipóteses de terceirização de mão-de-obra diante do 
que se compreende por atividade-fim, matéria de índole 
constitucional, sob a ótica da liberdade de contratar, nos 
termos do art. 5º, inciso II, da CRFB.

4. Patente, assim, a repercussão geral do tema, diante 
da existência de milhares de contratos de terceirização de 
mão-de-obra  em  que  subsistem  dúvidas  quanto  à  sua 
legalidade, o que poderia ensejar condenações expressivas 
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por danos morais coletivos semelhantes àquela verificada 
nestes autos. 

5.  Diante do exposto,  manifesto-me pela  existência 
de Repercussão Geral do tema, ex vi art. 543, CPC.

2. A inserção do processo no denominado Plenário Virtual pressupõe 
a liberação das peças que o compõem, viabilizando, com isso, o exame da 
controvérsia.

No mais,  a  situação  concreta  mostra-se  passível  de  repetir-se  em 
inúmeros  processos.  O  princípio  da  legalidade  é  medula  do  Estado 
Democrático de Direito, cabendo ao Supremo preservá-lo. Para tanto, há 
de  distinguir  pronunciamentos  judiciais  no  que  colocada  em segundo 
plano norma expressa sobre a possibilidade de ter-se, mediante contrato, 
o surgimento de relação jurídica. 

3. Admito configurada a repercussão geral.

4. À Assessoria, para acompanhar a tramitação própria ao incidente. 

5. Publiquem.

Brasília – residência –, 11 de maio de 2014, às 13h05.

Ministro MARCO AURÉLIO

5 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 5874167.

Supremo Tribunal Federal

ARE 713211 RG / MG 

por danos morais coletivos semelhantes àquela verificada 
nestes autos. 

5.  Diante do exposto,  manifesto-me pela  existência 
de Repercussão Geral do tema, ex vi art. 543, CPC.

2. A inserção do processo no denominado Plenário Virtual pressupõe 
a liberação das peças que o compõem, viabilizando, com isso, o exame da 
controvérsia.

No mais,  a  situação  concreta  mostra-se  passível  de  repetir-se  em 
inúmeros  processos.  O  princípio  da  legalidade  é  medula  do  Estado 
Democrático de Direito, cabendo ao Supremo preservá-lo. Para tanto, há 
de  distinguir  pronunciamentos  judiciais  no  que  colocada  em segundo 
plano norma expressa sobre a possibilidade de ter-se, mediante contrato, 
o surgimento de relação jurídica. 

3. Admito configurada a repercussão geral.

4. À Assessoria, para acompanhar a tramitação própria ao incidente. 

5. Publiquem.

Brasília – residência –, 11 de maio de 2014, às 13h05.

Ministro MARCO AURÉLIO

5 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 5874167.

Inteiro Teor do Acórdão - Página 9 de 9



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 3 – Repercussão geral no recurso extraordinário com 
agravo 791.932 

 

 

 

 

 

 



Decisão sobre Repercussão Geral

05/06/2014 PLENÁRIO

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 
791.932 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. TEORI ZAVASCKI
RECTE.(S) :CONTAX S/A 
ADV.(A/S) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OUTRO(A/S)
RECDO.(A/S) :TATIANE MEIRE DA SILVA 
ADV.(A/S) :MARCELO DA COSTA E SILVA E OUTRO(A/S)
RECDO.(A/S) :TELEMAR NORTE LESTE S/A 
ADV.(A/S) :WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES 

FILHO E OUTRO(A/S)

EMENTA: CONSTITUCIONAL.  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO 
COM  AGRAVO.  CONCESSIONÁRIAS  DE  SERVIÇOS  DE 
TELECOMUNICAÇÕES. “TERCEIRIZAÇÃO”. OFENSA AO PRINCÍPIO 
DA RESERVA DE PLENÁRIO. NÃO-APLICAÇÃO DO ART. 94, II,  DA 
LEI  9.472/97  PELO  TRIBUNAL  SUPERIOR  DO  TRABALHO. 
REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA.

1.  Possui  repercussão geral  a  questão relativa à ofensa ou não ao 
princípio da reserva de plenário em razão da não-aplicação, pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, a empresas de telecomunicações, do art. 94, II, da 
Lei  9.472/97,  que  permite,  a  concessionárias  de  serviço  público   a 
“terceirização” de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao 
serviço.

2. Repercussão geral reconhecida.

Decisão: O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, 
vencida a Ministra Rosa Weber. Não se manifestou o Ministro Joaquim 
Barbosa.  Impedido  o  Ministro  Roberto  Barroso.  O  Tribunal,  por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 
constitucional suscitada. 
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05/06/2014 PLENÁRIO

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 
791.932 DISTRITO FEDERAL

Decisão:  1.  Trata-se  de  agravo  de  decisão  que 
inadmitiu  recurso  extraordinário  interposto  em 
reclamatória  trabalhista  ajuizada  por  atendente 
contratada por empresa prestadora de serviços de call 
center, figurando como reclamadas essa pessoa jurídica 
(Contax S/A) e a empresa operadora dos serviços de 
telefonia  (Telemar  Norte  Leste  S/A).  O  Tribunal 
Superior  do  Trabalho  decidiu,  em  suma,  que  (a)  o 
acórdão de origem, reconhecendo a responsabilidade de 
empresa  operadora  de  telefonia  por  obrigações 
trabalhistas,  está  em  consonância  com  a  Súmula 
331/TST,  que  veda  a  contratação  de  empregados  por 
empresa  interposta,  salvo  em  caso  de  trabalho 
temporário;  (b)  não  é  legítima  a  terceirização  dos 
serviços  de  call  center  pelas  empresas  de 
telecomunicações; (c) a violação aos arts. 1º, IV, 5º, 
II, e 170, da CF, se houvesse, teria sido reflexa, o 
que não autoriza a interposição do recurso de revista; 
(d)  não  houve,  no  caso,  declaração  de 
inconstitucionalidade  de  dispositivo  de  lei,  apenas 
interpretação  sistemática  das  normas  pertinentes  à 
matéria,  o  que  afasta  a  incidência  da  Súmula 
Vinculante 10 do STF.
No  recurso  extraordinário,  a  parte  recorrente 
sustenta, preliminarmente, a existência de repercussão 
geral da matéria, conforme estabelece o art. 543-A, § 
2º, do CPC, porquanto a questão ultrapassa o interesse 
subjetivo das partes.
Aponta  ofensa  aos  seguintes  dispositivos 
constitucionais: (a) arts. 5º, LIV, e 97, pois (I) o 
TST reconheceu o vínculo de emprego entre a reclamante 
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e a tomadora de serviços e, (II) ao assim proceder, 
deixou de aplicar o art. 94, II, da Lei 9.472/97 sem 
declarar,  em  Plenário,  sua  inconstitucionalidade, 
desrespeitando  abertamente  o  preceituado  na  Súmula 
Vinculante  10;  (b)  art.  170,  III,  porque  a 
terceirização de atividades inerentes aos serviços de 
telecomunicações prestigia a busca do pleno emprego 
(…) (fl. 17  v. 25); (c) art. 5º, II, ao argumento de 
que o acórdão recorrido pretende reconhecer vínculo 
empregatício  com  o  tomador  do  serviço,  em  violação 
direta ao dispositivo de lei ordinária que regula o 
serviço de telecomunicações (fl. 11  v. 25). Sustenta, 
ademais,  violação  aos  arts.  5º,  II,  e  175  da 
Constituição Federal. Alega, ainda, que (a) a tomadora 
de  serviços,  ao  terceirizar  a  atividade  de  call 
center, o fez com respaldo na legislação vigente; e 
(b) a atividade de call center é distinta dos serviços 
de telecomunicações, com regulamentação específica no 
Anexo  II,  da  NR  17,  sequer  estando  sujeita  à 
fiscalização da ANATEL.
Requer,  por  fim,  o  provimento  do  recurso 
extraordinário para que seja julgada improcedente a 
demanda, em relação à empresa operadora de telefonia.
Sem contrarrazões (v. 28).
O TST inadmitiu o recurso extraordinário ao fundamento 
de que, em casos análogos, o STF vem decidindo que (a) 
não há violação ao princípio da reserva de plenário; 
(b)  dissentir  do  acórdão  recorrido  demandaria  a 
interpretação  da  legislação  infraconstitucional  e  o 
reexame  de  fatos  e  provas;  (c)  incabível  a 
interposição do recurso extraordinário por violação ao 
art. 5º, II, da CF, a teor da Súmula 636 do STF. 
Sustentou-se,  ademais,  que  esta  Corte  negou  a 
repercussão geral do tema.
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Interposto agravo em recurso extraordinário, o recurso 
foi recebido pelo TST como agravo interno, ao qual foi 
negado provimento. Os autos vieram ao STF em função da 
procedência  da  Reclamação  16.636/MG  (de  minha 
relatoria, DJe de 04/11/2013).

2. Conforme restou consignado na decisão da Reclamação 
16.636/MG, não houve, com relação ao tema tratado no 
recurso  extraordinário,  rejeição  ou  reconhecimento 
expresso de repercussão geral pelo órgão desta Corte 
legitimado  para  tanto.  Assim,  deveria  o  TST  ter 
remetido ao STF o agravo que impugnara a decisão de 
admissibilidade do recurso extraordinário.
Quanto aos óbices ali alegados, cumpre afirmar que (a) 
a  questão  prescinde  de  reapreciação  do  conjunto 
fático-probatório  dos  autos;  e  (b)  não  há,  nesta 
Corte,  jurisprudência  consolidada  que  afaste  a 
violação ao art. 97 da CF na específica hipótese, a 
autorizar a inadmissão do recurso extraordinário na 
situação aqui tratada.

3. No que toca à alegação de ofensa ao art. 5º, II, da 
Constituição  Federal,  em  relação  ao  princípio  da 
legalidade, incide o óbice da Súmula 636/STF: Não cabe 
recurso extraordinário por contrariedade ao princípio 
constitucional da legalidade, quando a sua verificação 
pressuponha  rever  a  interpretação  dada  a  normas 
infraconstitucionais pela decisão recorrida.

4. No que toca aos arts. 5º, II, LIV, 170, III, 175, 
da Constituição Federal, não há prequestionamento no 
acórdão recorrido, tampouco a questão foi suscitada no 
momento oportuno, em sede dos embargos de declaração, 
razão pela qual não pode ser o recurso extraordinário 
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conhecido no ponto, incidindo o óbice das súmulas 282 
e 356 do STF. Da mesma forma, no tocante aos arts. 5º, 
II, e 170, III, da CF, o acórdão recorrido limitou-se 
a afirmar que eventual ofensa seria reflexa, o que não 
autorizaria o recurso de revista. Assim, não há que se 
cogitar o prequestionamento de tais dispositivos.

5.  Quanto  à  alegação  de  ofensa  aos  princípios  do 
devido  processo  legal,  do  contraditório  e  da  ampla 
defesa,  diz  respeito  a  temas  cuja  existência  de 
repercussão  geral  foi  rejeitada  por  esta  Corte  na 
análise do ARE 748.371-RG (Rel. Min. GILMAR MENDES, 
Tema  660),  por  se  tratar  de  questão 
infraconstitucional.  Registre-se  que  a  decisão  de 
inexistência  de  repercussão  geral  tem  eficácia  em 
relação  a  todos  os  recursos  sobre  matéria  idêntica 
(art. 543-A, § 5º, do CPC c/c art. 327, § 1º, do 
RISTF). 

6.  Todavia,  o  recurso  merece  ser  conhecido  pela 
alegada ofensa ao art. 97 da Constituição. Realmente, 
a questão constitucional mais enfatizada no recurso 
extraordinário é a da ofensa ao princípio da reserva 
de plenário, previsto no art. 97 da Constituição e na 
Súmula Vinculante 10, em face da não-aplicação, pelas 
instâncias de origem, do art. 94, II, da Lei 9.472/97, 
que assim dispõe:

Art.  94.  No  cumprimento  de  seus  deveres,  a 
concessionária  poderá,  observadas  as  condições  e 
limites estabelecidos pela Agência:
II  -  contratar  com  terceiros  o  desenvolvimento  de 
atividades inerentes, acessórias ou complementares ao 
serviço,  bem  como  a  implementação  de  projetos 
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associados.

7. Como se vê, a questão possui repercussão geral do 
ponto de vista jurídico, já que envolve a declaração 
ou não de inconstitucionalidade do citado art. 94, II, 
da Lei 9.472/97. Além disso, a matéria transcende os 
limites  subjetivos  da  causa,  eis  que  questão 
semelhante  está  reproduzida  em  inúmeras  demandas, 
muitas delas já em fase de recurso no STF.

8. Diante do exposto, manifesto-me pela existência de 
repercussão geral da questão suscitada.
        
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 15 de maio de 2014.

Ministro Teori Zavascki
Relator
Documento assinado digitalmente
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REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 
791.932 DISTRITO FEDERAL

PRONUNCIAMENTO

TELECOMUNICAÇÕES  –  SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS  –  PREVISÃO  EM 
NORMA  LEGAL  –  AFASTAMENTO  – 
AUSÊNCIA  DE  OBSERVÂNCIA  DA 
RESERVA  DE  PLENÁRIO  –  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO  –  REPERCUSSÃO 
GERAL CONFIGURADA.

1. O Gabinete prestou as seguintes informações:

Eis a síntese do que discutido no Recurso Extraordinário 
nº 791.932/DF, da relatoria do ministro Teori Zavascki, inserido 
no sistema eletrônico da repercussão geral em 16 de maio de 
2014.

   
A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, ao 

desprover  o  agravo  de  instrumento,  consignou  ser 
irrepreensível a decisão agravada, no que se assentou a ilicitude 
da  terceirização,  assinalando  ter  a  reclamante  prestado 
diretamente  à  reclamada  serviços  inerentes  à  respectiva 
atividade-fim,  apesar  de  contratada  para  atuar  na 
implementação de central de atendimento ao cliente – call center 
–, encontrando-se o acórdão do Tribunal Regional do Trabalho 
em  consonância  com  os  itens  I  e  III  do  Verbete  nº  331  do 
Tribunal Superior do Trabalho. Disse da ausência de ofensa aos 
artigos 1º, inciso IV, 5º, inciso II, e 170 da Constituição Federal, 
mas,  caso  existente,  não  revelaria  uma  violação  direta.  No 
tocante à apontada transgressão dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 
7º, inciso XXVI, do Diploma Maior, afirmou que o deferimento 
de vantagens decorrentes das normas coletivas que alcançam os 
empregados da tomadora dos serviços é mera consequência do 
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reconhecimento do vínculo empregatício com aquela. Afastou a 
suposta contrariedade ao Verbete Vinculante nº 10, explicitando 
não ter havido, na espécie, declaração de inconstitucionalidade 
de dispositivo de lei, mas apenas a interpretação sistemática das 
normas relativas à matéria. 

   
Não houve a interposição de embargos de declaração. 
   
No  extraordinário,  protocolado  com  alegada  base  na 

alínea  “a” e  §  3º  do permissivo constitucional  bem como no 
artigo 323, § 2º, do Regimento Interno do Supremo, a recorrente 
argui desrespeito ao Verbete Vinculante nº 10 e aos artigos 5º, 
inciso II, 97, 170 e 175 da Carta de 1988. Sustenta que, à época 
da edição do Verbete nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho, 
inexistiam regras a respeito da terceirização, as quais somente 
surgiram após a  privatização de  vários  setores  da  economia, 
encontrando-se  desatualizado  o  referido  enunciado,  mesmo 
após  a  revisão  havida  em 2011.  Ressalta  que,  no  campo das 
telecomunicações,  a  terceirização pode ocorrer  em atividades 
inerentes  ao  sistema,  específicas  da  própria  empresa,  em 
virtude  do  caráter  técnico  e  das  repercussões  na  segurança 
nacional. Articula com os artigos 25, § 1º, da Lei nº 8.987/94 e 94, 
inciso II, da Lei nº 9.472/97, os quais preveem a contratação de 
terceiros  para  o  desenvolvimento  de  atribuições  próprias  ao 
serviço  concedido,  observando  que  a  expressão  “atividades 
inerentes”,  empregada  nos  dispositivos  legais,  refere-se  à 
atividade-fim da empresa.  Aduz que o Tribunal  Superior,  ao 
afastar  a  aplicação  dos  aludidos  diplomas,  violou  os 
mencionados  preceitos  do  Diploma  Maior  e  o  Verbete 
Vinculante  nº  10,  porquanto  não  houve  a  declaração  de 
inconstitucionalidade  das  normas  em  Plenário  nem  existe 
previsão legal para que se determine o vínculo de emprego com 
a tomadora do serviço. Salienta que a atividade exercida pela 
reclamante,  de  atendimento  ao  cliente  –  call  center –,  não  se 
enquadra  na  atuação  precípua  das  empresas  de 
telecomunicações, relativas a transmissão, emissão ou recepção 
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de  símbolos,  caracteres,  sinais,  escritos,  imagens,  sons  e 
informações de qualquer natureza. Transcreve voto do ministro 
Ives  Gandra  Martins  Filho,  no  qual  veiculadas  informações 
obtidas em audiência pública sobre terceirização realizada no 
Tribunal Superior do Trabalho. 

   
Sob o ângulo da repercussão geral, afirma que a matéria 

versada  no  recurso  ultrapassa  os  limites  subjetivos  da  lide, 
tendo relevância  econômica,  política,  jurídica  e  social,  pois  o 
recurso  tem  por  objetivo  assegurar  o  respeito  ao  Verbete 
Vinculante nº 10 e a princípios constitucionais. Discorre sobre a 
importância do setor de telecomunicações.

   
A  recorrida,  apesar  de  intimada,  não  apresentou 

contrarrazões.
   
O extraordinário não foi admitido na origem. Seguiu-se a 

interposição  de  agravo  de  instrumento,  o  qual  veio  a  ser 
reautuado  como  agravo  do  artigo  557,  §  1º,  do  Código  de 
Processo  Civil.  O  Órgão  Especial  o  desproveu.  O  recurso 
extraordinário com agravo veio ao Supremo em razão de ato 
formalizado  pelo  ministro  Teori  Zavascki  na  Reclamação  nº 
16.636/MG.

   
Eis o pronunciamento do ministro Teori Zavascki:

   
   

Decisão:  1.  Trata-se  de  agravo  de  decisão  que 
inadmitiu  recurso  extraordinário  interposto  em 
reclamatória trabalhista ajuizada por atendente contratada 
por  empresa  prestadora  de  serviços  de  call  center, 
figurando como reclamadas essa pessoa jurídica (Contax 
S/A)  e  a  empresa  operadora  dos  serviços  de  telefonia 
(Telemar  Norte  Leste  S/A).  O  Tribunal  Superior  do 
Trabalho decidiu, em suma, que (a) o acórdão de origem, 
reconhecendo a  responsabilidade de empresa operadora 
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de  telefonia  por  obrigações  trabalhistas,  está  em 
consonância  com  a  Súmula  331/TST,  que  veda  a 
contratação de empregados por empresa interposta, salvo 
em  caso  de  trabalho  temporário;  (b)  não  é  legítima  a 
terceirização dos serviços de call center pelas empresas de 
telecomunicações; (c) a violação aos arts. 1º, IV, 5º, II, e 170, 
da CF, se houvesse, teria sido reflexa, o que não autoriza a 
interposição do recurso de revista; (d) não houve, no caso, 
declaração de inconstitucionalidade de dispositivo de lei, 
apenas interpretação sistemática das normas pertinentes à 
matéria, o que afasta a incidência da Súmula Vinculante 10 
do STF.

No  recurso  extraordinário,  a  parte  recorrente 
sustenta,  preliminarmente,  a  existência  de  repercussão 
geral da matéria, conforme estabelece o art. 543-A, § 2º, do 
CPC, porquanto a questão ultrapassa o interesse subjetivo 
das partes.

Aponta  ofensa  aos  seguintes  dispositivos 
constitucionais:  (a)  arts.  5º,  LIV,  e  97,  pois  (I)  o  TST 
reconheceu o vínculo de emprego entre a reclamante e a 
tomadora de serviços e, (II) ao assim proceder, deixou de 
aplicar  o  art.  94,  II,  da  Lei  9.472/97  sem  declarar,  em 
Plenário,  sua  inconstitucionalidade,  desrespeitando 
abertamente o preceituado na Súmula Vinculante 10; (b) 
art. 170, III, porque a terceirização de atividades inerentes 
aos  serviços  de  telecomunicações  prestigia  a  busca  do 
pleno  emprego  (…)  (fl.  17    v.  25);  (c)  art.  5º,  II,  ao 
argumento  de  que  o  acórdão  recorrido  pretende 
reconhecer  vínculo  empregatício  com  o  tomador  do 
serviço, em violação direta ao dispositivo de lei ordinária 
que regula o serviço de telecomunicações (fl. 11    v. 25). 
Sustenta,  ademais,  violação  aos  arts.  5º,  II,  e  175  da 
Constituição Federal. Alega, ainda, que (a) a tomadora de 
serviços, ao terceirizar a atividade de call center, o fez com 
respaldo na legislação vigente;  e  (b)  a  atividade de  call 
center  é  distinta  dos  serviços  de  telecomunicações,  com 
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regulamentação específica no Anexo II, da NR 17, sequer 
estando sujeita à fiscalização da ANATEL.

Requer,  por  fim,  o  provimento  do  recurso 
extraordinário  para  que  seja  julgada  improcedente  a 
demanda, em relação à empresa operadora de telefonia.

Sem contrarrazões (v. 28).
O  TST  inadmitiu  o  recurso  extraordinário  ao 

fundamento  de  que,  em  casos  análogos,  o  STF  vem 
decidindo que (a) não há violação ao princípio da reserva 
de plenário; (b) dissentir do acórdão recorrido demandaria 
a  interpretação  da  legislação  infraconstitucional  e  o 
reexame de fatos e provas; (c) incabível a interposição do 
recurso extraordinário por violação ao art. 5º, II, da CF, a 
teor  da Súmula 636 do STF.  Sustentou-se,  ademais,  que 
esta Corte negou a repercussão geral do tema.

Interposto  agravo  em  recurso  extraordinário,  o 
recurso  foi  recebido  pelo  TST  como  agravo  interno,  ao 
qual foi negado provimento. Os autos vieram ao STF em 
função  da  procedência  da  Reclamação  16.636/MG  (de 
minha relatoria, DJe de 04/11/2013).

   
2.  Conforme  restou  consignado  na  decisão  da 

Reclamação 16.636/MG, não houve, com relação ao tema 
tratado  no  recurso  extraordinário,  rejeição  ou 
reconhecimento expresso de repercussão geral pelo órgão 
desta Corte legitimado para tanto. Assim, deveria o TST 
ter remetido ao STF o agravo que impugnara a decisão de 
admissibilidade do recurso extraordinário.

Quanto aos óbices ali alegados, cumpre afirmar que 
(a) a questão prescinde de reapreciação do conjunto fático-
probatório  dos  autos;  e  (b)  não  há,  nesta  Corte, 
jurisprudência consolidada que afaste a violação ao art. 97 
da CF na específica hipótese, a autorizar a inadmissão do 
recurso extraordinário na situação aqui tratada.

   
3. No que toca à alegação de ofensa ao art. 5º, II, da 
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Constituição  Federal,  em  relação  ao  princípio  da 
legalidade, incide o óbice da Súmula 636/STF: Não cabe 
recurso  extraordinário  por  contrariedade  ao  princípio 
constitucional  da  legalidade,  quando  a  sua  verificação 
pressuponha  rever  a  interpretação  dada  a  normas 
infraconstitucionais pela decisão recorrida.

   
4. No que toca aos arts.  5º, II,  LIV, 170, III,  175, da 

Constituição  Federal,  não  há  prequestionamento  no 
acórdão recorrido,  tampouco a  questão  foi  suscitada  no 
momento oportuno, em sede dos embargos de declaração, 
razão  pela  qual  não  pode  ser  o  recurso  extraordinário 
conhecido no ponto, incidindo o óbice das súmulas 282 e 
356 do STF. Da mesma forma, no tocante aos arts. 5º, II, e 
170, III,  da CF, o acórdão recorrido limitou-se a afirmar 
que eventual ofensa seria reflexa, o que não autorizaria o 
recurso  de  revista.  Assim,  não  há  que  se  cogitar  o 
prequestionamento de tais dispositivos.

   
5.  Quanto  à  alegação  de  ofensa  aos  princípios  do 

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, 
diz respeito a temas cuja existência de repercussão geral 
foi rejeitada por esta Corte na análise do ARE 748.371-RG 
(Rel. Min. GILMAR MENDES, Tema 660), por se tratar de 
questão infraconstitucional.  Registre-se que a decisão de 
inexistência de repercussão geral tem eficácia em relação a 
todos os recursos sobre matéria idêntica (art. 543-A, § 5º, 
do CPC c/c art. 327, § 1º, do RISTF). 

   
6.  Todavia,  o  recurso  merece  ser  conhecido  pela 

alegada ofensa ao  art.  97  da Constituição.  Realmente,  a 
questão  constitucional  mais  enfatizada  no  recurso 
extraordinário  é  a da ofensa ao  princípio  da reserva de 
plenário, previsto no art. 97 da Constituição e na Súmula 
Vinculante 10, em face da não-aplicação, pelas instâncias 
de origem, do art. 94, II, da Lei 9.472/97, que assim dispõe:
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Constituição  Federal,  em  relação  ao  princípio  da 
legalidade, incide o óbice da Súmula 636/STF: Não cabe 
recurso  extraordinário  por  contrariedade  ao  princípio 
constitucional  da  legalidade,  quando  a  sua  verificação 
pressuponha  rever  a  interpretação  dada  a  normas 
infraconstitucionais pela decisão recorrida.

   
4. No que toca aos arts.  5º, II,  LIV, 170, III,  175, da 

Constituição  Federal,  não  há  prequestionamento  no 
acórdão recorrido,  tampouco a  questão  foi  suscitada  no 
momento oportuno, em sede dos embargos de declaração, 
razão  pela  qual  não  pode  ser  o  recurso  extraordinário 
conhecido no ponto, incidindo o óbice das súmulas 282 e 
356 do STF. Da mesma forma, no tocante aos arts. 5º, II, e 
170, III,  da CF, o acórdão recorrido limitou-se a afirmar 
que eventual ofensa seria reflexa, o que não autorizaria o 
recurso  de  revista.  Assim,  não  há  que  se  cogitar  o 
prequestionamento de tais dispositivos.

   
5.  Quanto  à  alegação  de  ofensa  aos  princípios  do 

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, 
diz respeito a temas cuja existência de repercussão geral 
foi rejeitada por esta Corte na análise do ARE 748.371-RG 
(Rel. Min. GILMAR MENDES, Tema 660), por se tratar de 
questão infraconstitucional.  Registre-se que a decisão de 
inexistência de repercussão geral tem eficácia em relação a 
todos os recursos sobre matéria idêntica (art. 543-A, § 5º, 
do CPC c/c art. 327, § 1º, do RISTF). 

   
6.  Todavia,  o  recurso  merece  ser  conhecido  pela 

alegada ofensa ao  art.  97  da Constituição.  Realmente,  a 
questão  constitucional  mais  enfatizada  no  recurso 
extraordinário  é  a da ofensa ao  princípio  da reserva de 
plenário, previsto no art. 97 da Constituição e na Súmula 
Vinculante 10, em face da não-aplicação, pelas instâncias 
de origem, do art. 94, II, da Lei 9.472/97, que assim dispõe:
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Art.  94.  No  cumprimento  de  seus  deveres,  a 

concessionária poderá, observadas as condições e limites 
estabelecidos pela Agência:

II  -  contratar  com  terceiros  o  desenvolvimento  de 
atividades  inerentes,  acessórias  ou  complementares  ao 
serviço,  bem  como  a  implementação  de  projetos 
associados.

   
7. Como se vê, a questão possui repercussão geral do 

ponto de vista jurídico, já que envolve a declaração ou não 
de  inconstitucionalidade  do  citado  art.  94,  II,  da  Lei 
9.472/97.  Além  disso,  a  matéria  transcende  os  limites 
subjetivos  da  causa,  eis  que  questão  semelhante  está 
reproduzida em inúmeras demandas, muitas delas já em 
fase de recurso no STF.

   
8.  Diante do exposto,  manifesto-me pela  existência 

de repercussão geral da questão suscitada.
                      
Publique-se. Intime-se.
   
Brasília, 15 de maio de 2014.
   
Ministro Teori Zavascki
Relator

2.  Na  espécie,  glosou-se  a  terceirização  dos  serviços  sem  que 
houvesse  pronunciamento  do  órgão  competente  quanto  ao  conflito  da 
norma do artigo 94, inciso II, da Lei nº 9.472/97 com a Carta da República. 
Conforme fez ver o relator, de início, o caso está alcançado pelo Verbete 
nº  10  da  Súmula  Vinculante.  Esclareço  que,  ante  a  decisão do  relator, 
tenho  como  provido  o  agravo  interposto  e  processado,  portanto,  o 
extraordinário. 

3. Manifesto-me no sentido da configuração da repercussão geral.
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4.  Ao  Gabinete,  para  acompanhar  a  tramitação  do  incidente, 
inclusive quanto a processos que aguardam exame. 

5. Publiquem.

Brasília – residência –, 30 de maio de 2014, às 16h.

Ministro MARCO AURÉLIO
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Anexo 4 – Ação Declaratória de Constitucionalidade n º 16 
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Relatório (3)







Voto - CEZAR PELUSO (6)













Voto - MARCO AURÉLIO (3)







Explicação (3)







Confirmação de Voto - MARCO AURÉLIO (2)





Vista (1)



Extrato de Ata (1)



Voto Vista - CÁRMEN LÚCIA (17)



































Debate (9)



















Voto - AYRES BRITTO (3)







Confirmação de Voto - MARCO AURÉLIO (2)
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Retificação de Voto - CEZAR PELUSO (1)



Voto - CELSO DE MELLO (7)
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Anexo 5 – Projeto de Lei n º 6.787/ 2016 
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PROJETO DE LEI 

 

 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, e a Lei 

nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, para dispor sobre 

eleições de representantes dos trabalhadores no 

local de trabalho e sobre trabalho temporário, e dá 

outras providências.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  O Anexo ao Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

“Art. 47.  O empregador que mantiver empregado não registrado nos termos do art. 

41 ficará sujeito a multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) por empregado não 

registrado, acrescido de igual valor em cada reincidência. 

 

§ 1º  Especificamente quanto à infração a que se refere o caput, o valor final da 

multa aplicada será de R$ 1.000,00 (mil reais) por empregado não registrado, quando se 

tratar de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

§ 2º  A infração de que trata o caput constitui exceção à dupla visita.” (NR) 

 

“Art. 47-A.  Na hipótese de não serem informados os dados a que se refere o 

parágrafo único do art. 41, o empregador ficará sujeito à multa de R$ 1.000,00 (mil reais) 

por empregado prejudicado.” (NR) 

 

“Art. 58-A.  Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração 

não exceda a trinta horas semanais, sem a possibilidade de horas suplementares semanais, 

ou, ainda, aquele cuja duração não exceda a vinte e seis horas semanais, com a 

possibilidade de acréscimo de até seis horas suplementares semanais. 

...................................................................................................................... 

 

§ 3º  As horas suplementares à jornada de trabalho semanal normal serão pagas com 

o acréscimo de cinquenta por cento sobre o salário-hora normal. 

 

§ 4º  Na hipótese de o contrato de trabalho em regime de tempo parcial ser 

estabelecido em número inferior a vinte e seis horas semanais, as horas suplementares a 

este quantitativo serão consideradas horas-extras para fins do pagamento estipulado no § 

3º, estando também limitadas a seis horas suplementares semanais.  
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§ 5º  As horas suplementares da jornada de trabalho normal poderão ser 

compensadas diretamente até a semana imediatamente posterior à da sua execução, 

devendo ser feita a sua quitação na folha de pagamento do mês subsequente, caso não 

sejam compensadas.  

 

§ 6º  É facultado ao empregado contratado sob regime de tempo parcial converter 

um terço do período de férias a que tiver direito em abono pecuniário. 

 

§ 7º  As férias do regime de trabalho a tempo parcial serão regidas pelo disposto no 

art. 130.” (NR) 

 

“Art. 523-A.  É assegurada a eleição de representante dos trabalhadores no local de 

trabalho, observados os seguintes critérios: 

I - um representante dos empregados poderá ser escolhido quando a empresa possuir 

mais de duzentos empregados, conforme disposto no art. 11 da Constituição; 

II - a eleição deverá ser convocada por edital, com antecedência mínima de quinze 

dias, o qual deverá ser afixado na empresa, com ampla publicidade, para inscrição de 

candidatura, independentemente de filiação sindical, garantido o voto secreto, sendo eleito 

o empregado mais votado daquela empresa, cuja posse ocorrerá após a conclusão da 

apuração do escrutínio, que será lavrada em ata e arquivada na empresa e no sindicato 

representativo da categoria; e 

III - o mandato terá duração de dois anos, permitida uma reeleição, vedada a 

dispensa arbitrária ou sem justa causa, desde o registro de sua candidatura até seis meses 

após o final do mandato. 

 

§ 1º  O representante dos trabalhadores no local de trabalho terá as seguintes 

prerrogativas e competências: 

I - a garantia de participação na mesa de negociação do acordo coletivo de trabalho; 

e 

II- o dever de atuar na conciliação de conflitos trabalhistas no âmbito da empresa, 

inclusive quanto ao pagamento de verbas trabalhistas, no curso do contrato de trabalho, ou 

de verbas rescisórias. 

 

§ 2º  As convenções e os acordos coletivos de trabalho poderão conter cláusulas para 

ampliar o número de representantes de empregados previsto no caput até o limite de cinco 

representantes de empregados por estabelecimento.” (NR)  

 

“Art. 611-A.  A convenção ou o acordo coletivo de trabalho tem força de lei quando 

dispuser sobre: 

I - parcelamento de período de férias anuais em até três vezes, com pagamento 

proporcional às parcelas, de maneira que uma das frações necessariamente corresponda a, 

no mínimo, duas semanas ininterruptas de trabalho; 

II - pacto quanto à de cumprimento da jornada de trabalho, limitada a duzentas e 

vinte horas mensais; 
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III - participação nos lucros e resultados da empresa, de forma a incluir seu 

parcelamento no limite dos prazos do balanço patrimonial e/ou dos balancetes legalmente 

exigidos, não inferiores a duas parcelas; 

IV - horas in itinere; 

V - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta minutos; 

VI - ultratividade da norma ou do instrumento coletivo de trabalho da categoria; 

VII - adesão ao Programa de Seguro-Emprego - PSE, de que trata a Lei n
o
 13.189, 

de 19 de novembro de 2015; 

VIII - plano de cargos e salários; 

IX - regulamento empresarial; 

X - banco de horas, garantida a conversão da hora que exceder a jornada normal de 

trabalho com acréscimo de, no mínimo, cinquenta por cento; 

XI - trabalho remoto; 

XII - remuneração por produtividade, incluídas as gorjetas percebidas pelo 

empregado; e 

XIII - registro de jornada de trabalho. 

 

§ 1º  No exame da Convenção ou Acordo Coletivo, a Justiça do Trabalho analisará 

preferencialmente a conformidade dos elementos essenciais do negócio jurídico, 

respeitado o disposto no art. 104 da Lei n
o
 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil., balizada sua atuação pelo princípio da intervenção mínima na autonomia da 

vontade coletiva. 

 

§ 2º  É vedada a alteração por meio de convenção ou acordo coletivo de norma de 

segurança e de medicina do trabalho, as quais são disciplinadas nas Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho ou em legislação que disponha sobre direito 

de terceiro.  

 

§ 3º  Na hipótese de flexibilização de norma legal relativa a salário e jornada de 

trabalho, observado o disposto nos incisos VI, XIII e XIV do caput do art. 7º da 

Constituição, a convenção ou o acordo coletivo de trabalho firmado deverá explicitar a 

vantagem compensatória concedida em relação a cada cláusula redutora de direito 

legalmente assegurado. 

 

§ 4º  Na hipótese de procedência de ação anulatória de cláusula de acordo ou 

convenção coletiva, a cláusula de vantagem compensatória deverá ser igualmente anulada, 

com repetição do indébito.” (NR)  

 

“Art. 634. ..................................................................................................... 

 

§ 1º  ...............................................................................................................  

 

§ 2º  Os valores das multas administrativas expressos em moeda corrente serão 

reajustados anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou pelo índice de preços que vier a 

substituí-lo.” (NR) 
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“Art. 775.  Os prazos estabelecidos neste Título são contados em dias úteis, com 

exclusão do dia do começo e com inclusão do dia do vencimento. 

 

§ 1º  Os prazos que se vencerem em sábado, domingo ou dia feriado terminarão no 

primeiro dia útil seguinte.  

 

§ 2º  Os prazos podem ser prorrogados nas seguintes hipóteses: 

I -  quando o juiz ou o tribunal entender como necessário; ou  

II - por motivo de força maior, devidamente comprovada.” (NR)  

 

Art. 2º  A Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

“Art. 2º  Trabalho temporário é aquele prestado por pessoa física a empresa de 

trabalho temporário ou diretamente a empresa tomadora de serviço ou cliente, para 

atender à necessidade transitória de substituição de seu pessoal regular e permanente ou ao 

acréscimo extraordinário de serviços. 

 

§ 1º  Configura-se como acréscimo extraordinário de serviços, entre outros, aquele 

motivado por alteração sazonal na demanda por produtos e serviços. 

 

§ 2º  A contratação de trabalhador temporário para substituir empregado em 

afastamento previdenciário se dará pelo prazo do afastamento do trabalhador permanente 

da empresa tomadora de serviço ou cliente, limitado à data em que venha a ocorrer a 

concessão da aposentadoria por invalidez de que trata o art. 475 do Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.” (NR) 

 

“Art. 10.  O contrato de trabalho temporário referente a um mesmo empregado 

poderá ter duração de até cento e vinte dias. 

 

§ 1º  O contrato de trabalho temporário poderá ser prorrogado uma vez, desde que a 

prorrogação seja efetuada no mesmo contrato e não exceda o período inicialmente 

estipulado. 

 

§ 2º  Encerrado o contrato de trabalho temporário, é vedada à empresa tomadora de 

serviços ou cliente a celebração de novo contrato de trabalho temporário com o mesmo 

trabalhador, seja de maneira direta, seja por meio de empresa de trabalho temporário, pelo 

período de cento e vinte dias ou pelo prazo estipulado no contrato, se inferior a cento e 

vinte dias. 

 

§ 3º  Na hipótese de o prazo do contrato temporário estipulado no caput ser 

ultrapassado, o período excedente do contrato passará a vigorar sem determinação de 

prazo.” (NR)  

 

“Art. 11.  O contrato de trabalho temporário deverá ser obrigatoriamente redigido 

por escrito e devidamente registrado na Carteira de Trabalho e Previdência Social, nos 

termos do art. 41 da CLT. 
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§ 1º  Será nula de pleno direito qualquer cláusula de reserva que proíba a 

contratação do trabalhador pela empresa tomadora ou cliente ao fim do prazo em que 

tenha sido colocado à sua disposição pela empresa de trabalho temporário. 

 

§ 2º  A ausência de contrato escrito consiste em irregularidade administrativa, 

passível de multa de até vinte por cento do valor previsto para o contrato, cuja base de 

cálculo será exclusivamente o valor do salário básico contratado.” (NR) 

 

“Art. 12.  Ficam assegurados ao trabalhador temporário os mesmos direitos 

previstos na CLT relativos aos contratados por prazo determinado.  

§ 1º  É garantida ao trabalhador temporário a remuneração equivalente à percebida 

pelos empregados de mesma categoria da empresa tomadora ou cliente, calculada à base 

horária. 

§ 2º  A empresa tomadora ou cliente fica obrigada a comunicar à empresa de 

trabalho temporário a ocorrência de todo acidente cuja vítima seja um assalariado posto à 

sua disposição.” (NR) 

 

“Art. 14.  As empresas de trabalho temporário ficam obrigadas a fornecer às 

empresas tomadoras ou clientes, a seu pedido, comprovante da regularidade de sua 

situação com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, recolhimentos de Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e Negativa de Débitos junto à Receita Federal do 

Brasil, sob pena de retenção dos valores devidos no contrato com a empresa de mão de 

obra temporária.” (NR) 

 

“Art. 18-A.  Aplicam-se também à contratação temporária prevista nesta Lei as 

disposições sobre trabalho em regime de tempo parcial previstas no art. 58-A, caput e § 

1º, da CLT.” (NR) 

 

“Art. 18-B.  O disposto nesta Lei não se aplica aos empregados domésticos.” (NR) 

 

“Art. 19.  Compete à Justiça do Trabalho dirimir os litígios entre as empresas de 

serviço temporário e os seus trabalhadores e entre estes e os seus contratantes, quando da 

contratação direta do trabalho temporário pelo empregador. 

Parágrafo único.  A empresa tomadora dos serviços, quando o interessado realizar a 

contratação por meio de empresa interposta, responde subsidiariamente pelas obrigações 

trabalhistas e previdenciárias.” (NR) 

 

Art. 3º  Ficam revogados: 

I - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 

Consolidação das Leis do Trabalho: 

a) o § 4º do art. 59; 

b) o art. 130-A; 

c) o § 2º do art. 134; e  

d) o § 3º do art. 143; 

e) o parágrafo único do art. 634; e 

f) o parágrafo único do art. 775; e 
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II - o da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974: 

a) o parágrafo único do art. 11; e 

b) as alíneas “a” a “h” do caput do art. 12.  

 

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,  
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EM nº 00036/2016 MTB 

  

Brasília, 22 de Dezembro de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

1.                Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência a anexa proposta de Projeto de Lei 

que altera o Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943 - CLT, para aprimorar as relações do trabalho 

no Brasil, por meio da valorização da negociação coletiva entre trabalhadores e empregadores, atualizar 

os mecanismos de combate à informalidade da mão-de-obra no país, regulamentar o art. 11 da 

Constituição Federal, que assegura a eleição de representante dos trabalhadores na empresa, para 

promover-lhes o entendimento direto com os empregadores, e atualizar a Lei n.º 6.019, de 1974, que trata 

do trabalho temporário. 

2.                O Brasil vem desde a redemocratização em 1985 evoluindo no diálogo social entre 

trabalhadores e empregadores. A Constituição Federal de 1988 é um marco nesse processo, ao reconhecer 

no inciso XXVI do art. 7º as convenções e acordos coletivos de trabalho. O amadurecimento das relações 

entre capital e trabalho vem se dando com as sucessivas negociações coletivas que ocorrem no ambiente 

das empresas a cada data-base, ou fora dela. Categorias de trabalhadores como bancários, metalúrgicos e 

petroleiros, dentre outras, prescindem há muito tempo da atuação do Estado, para promover-lhes o 

entendimento com as empresas. Contudo, esses pactos laborais vem tendo a sua autonomia questionada 

judicialmente, trazendo insegurança jurídica às partes quanto ao que foi negociado. Decisões judiciais 

vem, reiteradamente, revendo pactos laborais firmado entre empregadores e trabalhadores, pois não se 

tem um marco legal claro dos limites da autonomia da norma coletiva de trabalho. 

3.                A discussão da hipossuficiência foi recentemente objeto de análise do Supremo Tribunal 

Federal, quando julgou a ação contra o plano de dispensa incentiva do BESC/Banco do Brasil, na 

discussão do RE 590415 / SC. O Ministro Luís Roberto Barroso em seu voto sustenta que "no âmbito do 

direito coletivo, não se verifica, portanto, a mesma assimetria de poder presente nas relações individuais 

de trabalho. Por consequência, a autonomia coletiva da vontade não se encontra sujeita aos mesmos 

limites que a autonomia individual." Prossegue o Ministro em seu voto destacando que "embora, o 

critério definidor de quais sejam as parcelas de indisponibilidade absoluta seja vago, afirma-se que 

estão protegidos contra a negociação in pejus os direitos que correspondam a um “patamar civilizatório 

mínimo”, como a anotação da CTPS, o pagamento do salário mínimo, o repouso semanal remunerado, 

as normas de saúde e segurança do trabalho, dispositivos antidiscriminatórios, a liberdade de trabalho 

etc. Enquanto tal patamar civilizatório mínimo deveria ser preservado pela legislação heterônoma, os 

direitos que o excedem sujeitar-se-iam à negociação coletiva, que, justamente por isso, constituiria um 

valioso mecanismo de adequação das normas trabalhistas aos diferentes setores da economia e a 

diferenciadas conjunturas econômicas." 
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4.                Essas discussões demonstram a importância da medida ora proposta, de valorização da 

negociação coletiva, que vem no sentido de garantir o alcance da negociação coletiva e dar segurança ao 

resultado do que foi pactuado entre trabalhadores e empregadores. 

5.                Outra medida ora proposta, que visa prestigiar o diálogo social e desenvolver as relações de 

trabalho no país, é a regulamentação do art. 11 da Constituição Federal. Esse dispositivo constitucional 

assegura a eleição de um representante dos trabalhadores nas empresas com mais de duzentos 

empregados, com a missão de promover o entendimento direto com a direção da empresa. O 

representante dos trabalhadores no local de trabalho deverá atuar na conciliação de conflitos trabalhistas 

no âmbito da empresa, inclusive os referente ao pagamento de verbas trabalhistas periódicas e rescisórias, 

bem como participar na mesa de negociação do acordo coletivo de trabalho com a empresa.  

6.                A experiência européia demonstra a importância da representação laboral na empresa. Países 

como Alemanha, Espanha, Suécia, França, Portugal e Reino Unido possuem há vários anos as chamadas 

comissões de empresa ou de fábrica. A maturidade das relações de trabalho em alguns países europeus 

propicia um ambiente colaborativo entre trabalhador e empresa, resultando na melhoria do nível de 

produtividade da empresa. 

7.                No Brasil temos um nível elevado de judicialização das relações do trabalho, o que é retratado 

pela quantidade de ações trabalhistas que anualmente dão entrada na Justiça do Trabalho. Na grande 

maioria da ações trabalhistas a demanda reside no pagamento de verbas rescisórias. A falta de canais 

institucionais de diálogo nas empresas que promovam o entendimento faz com que o trabalhador só venha 

a reivindicar os seus direitos após o término do contrato de trabalho. Com isso, problemas que poderiam 

ser facilmente resolvidos no curso do contrato de trabalho vão se acumulando, para serem discutidos 

apenas ao término do vínculo empregatício, na Justiça do Trabalho.  

8.                A regulamentação do art. 11 da Constituição da República tornará possível o aprimoramento 

as relações de trabalho no país, ao instituir no ambiente da empresa um agente com credibilidade junto ao 

trabalhador, já que ele será escolhido dentre os empregados da empresa, independentemente de filiação 

sindical, com quem ele poderá contar para mediar a resolução de conflitos individuais havidos no curso 

da relação empregatícia. A atuação do representante dos trabalhadores trará ganhos para a empresa, na 

medida que ela poderá se antecipar e resolver o conflito, antes que o passivo trabalhista se avolume e 

venha a ser judicializado.    

9.                Outra medida proposta visa atualizar um dos mecanismos de combate à informalidade da 

mão-de-obra no país, que é a multa administrativa prevista no art. 47 da CLT pelo não registro de 

empregado, cuja última atualização de valor ocorreu com a extinção da UFIR, em outubro de 2000.  

10.              Os trabalhadores sujeitos ao vínculo empregatício celetista são cerca de 18,5 milhões no país, 

de acordo com a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD/IBGE), anual, de 2014. As 

empresas que não registram seus empregados deixam de recolher, em média, 24,5% de contribuição 

previdenciária, sobre as remunerações integrais de seus trabalhadores, além de não recolherem 8,0 para o 

Fundo de Garantia. Então, em média, essa empresas deixam de recolher cerca de um terço do valor da 

remuneração do trabalhador. 

11.              O valor da multa administrativa para as empresas que não registram seus trabalhadores é de 

R$ 402,00 por empregado não registrado. Caso a empresa decida por recolher a multa sem recorrer da 

primeira decisão administrativa, ela tem o benefício de redução em 50% no valor da multa. Fazendo uso 

desse direito, o valor efetivo da multa para a empresa resultará em R$ 201,00 por empregado irregular. 
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12.              Considerando que o salário médio no Brasil supera R$ 2.000,00, verifica-se que por mês a 

empresa deixa de recolher cerca de R$ 660,00 de encargos sobre a remuneração do empregado, estando 

sujeita a uma multa administrativa de no máximo R$ 402,00.   

13.              Estudos estimam que só a perda anual de arrecadação da Previdência Social seja da ordem de 

R$ 50,0 bilhões/ano.  

14.              Por fim, a presente proposta atualiza a Lei n.º 6.019, de 3 de janeiro de 1974, promovendo 

maior flexibilidade no processo de contratação de trabalhadores, ao permitir que a empresa tomadora de 

serviço possa contratar diretamente trabalhadores de acordo com as regras previstas na lei. Além disso, 

considerando que a lei é anterior às mudanças constitucionais de 1988, alguns direitos trabalhistas, 

embora atualmente exigidos, não constam no texto da lei. Como o contrato de trabalho temporário é um 

contrato a termo, a presente proposta estabelece que aos trabalhadores contratados sobre o regime da Lei 

n.º 6.019/1974 são garantidos os mesmos direitos dos trabalhadores contratados a prazo determinado 

regulados pela CLT.   

15.              A medida ora apresentada visa garantir maior efetividade à multa administrativa para o 

combate à informalidade da mão-de-obra no mercado de trabalho, corrigindo a defasagem existente no 

valor da multa administrativa para o trabalho sem registro. 

16.              Essas são, Senhor Presidente, as razões que justificam a elaboração do Projeto de Lei que ora 

submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Ronaldo Nogueira de Oliveira 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 6 – Projeto de Lei n º 4.330/ 2004 

 

 

 

 

 



 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 4.330-I DE 2004 
 
Dispõe sobre os contratos de 
terceirização e as relações de 
trabalho deles decorrentes. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei regula os contratos de 

terceirização e as relações de trabalho deles decorrentes. 

§ 1º O disposto nesta Lei aplica—se às empresas 

privadas. 

§ 2º As disposições desta Lei não se aplicam aos 

contratos de terceirização no âmbito da administração pública 

direta, autárquica e fundacional da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 3º Aplica-se subsidiariamente, no que couber, ao 

contrato de terceirização entre a contratante e a contratada 

o disposto na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – 

Código Civil. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram—se: 

I - terceirização: a transferência feita pela 

contratante da execução de parcela de qualquer de suas 

atividades à contratada para que esta a realize na forma 

prevista nesta Lei;  

II - contratante: a pessoa jurídica que celebra 

contrato de prestação de serviços determinados, específicos e 

relacionados a parcela de qualquer de suas atividades com 

empresa especializada na prestação dos serviços contratados, 

nos locais determinados no contrato ou em seus aditivos; e  
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III - contratada: as associações, sociedades, 

fundações e empresas individuais que sejam especializadas e 

que prestem serviços determinados e específicos relacionados 

a parcela de qualquer atividade da contratante e que possuam 

qualificação técnica para a prestação do serviço contratado e 

capacidade econômica compatível com a sua execução.  

§ lº Podem figurar como contratante, nos termos do 

inciso II do caput deste artigo, o produtor rural pessoa 

física e o profissional liberal no exercício de sua 

profissão. 

§ 2º Não podem figurar como contratada, nos termos 

do inciso III do caput deste artigo: 

I — a pessoa jurídica cujo sócio ou titular seja 

administrador ou equiparado da contratante; 

II — a pessoa jurídica cujos titulares ou sócios 

guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade; 

III — a pessoa jurídica cujos titulares ou sócios 

tenham, nos últimos 12 (doze) meses, prestado serviços à 

contratante na qualidade de empregado ou trabalhador sem 

vínculo empregatício, exceto se os referidos titulares ou 

sócios forem aposentados. 

§ 3º A contratada deverá ter objeto social único, 

compatível com o serviço contratado, sendo permitido mais de 

um objeto quando este se referir a atividades que recaiam na 

mesma área de especialização.  

§ 4º Deve constar expressamente do contrato social 

da contratada a atividade exercida, em conformidade com o 
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art. 511 da Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

§ 5º A qualificação técnica da contratada para a 

prestação do serviço contratado deverá ser demonstrada 

mediante:  

I - a comprovação de aptidão para o desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto do contrato; 

II — a indicação das instalações, dos equipamentos 

e do pessoal adequados e disponíveis para a realização do 

serviço; 

III — a indicação da qualificação dos membros da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, 

quando for o caso. 

§ 6º Tratando-se de atividade para a qual a lei 

exija qualificação específica, a contratada deverá comprovar 

possuir o registro de empresa e a anotação dos profissionais 

legalmente habilitados, nos termos do disposto na Lei nº 

6.839, de 30 de outubro de 1980. 

Art. 3º A contratada é responsável pelo 

planejamento e pela execução dos serviços, nos termos 

previstos no contrato com a contratante. 

§ 1º A contratada contrata, remunera e dirige o 

trabalho realizado por seus empregados. 

§ 2º A terceirização ou subcontratação pela 

contratada de parcela específica da execução do objeto do 

contrato somente poderá ocorrer quando se tratar de serviços 

técnicos especializados e mediante previsão no contrato 

original. 
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§ 3º A excepcionalidade a que se refere o § 2º 

deste artigo deverá ser comunicada aos sindicatos dos 

trabalhadores das respectivas categorias profissionais. 

Art. 4º É lícito o contrato de terceirização 

relacionado a parcela de qualquer atividade da contratante 

que obedeça aos requisitos previstos nesta Lei, não se 

configurando vínculo de emprego entre a contratante e os 

empregados da contratada, exceto se verificados os requisitos 

previstos nos arts. 2º e 3º da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

§ 1º Configurados os elementos da relação de 

emprego entre a contratante e o empregado da contratada, a 

contratante ficará sujeita a todas as obrigações dela 

decorrentes, inclusive trabalhistas, tributárias e 

previdenciárias. 

§ 2º A exceção prevista no caput deste artigo no 

que se refere à formação de vínculo empregatício não se 

aplica quando a contratante for empresa pública ou sociedade 

de economia mista, bem como suas subsidiárias e controladas, 

no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

§ 3º É vedada a intermediação de mão de obra, salvo 

as exceções previstas em legislação específica. 

Art. 5º Além das cláusulas inerentes a qualquer 

contrato, devem constar do contrato de terceirização: 

I - a especificação do serviço a ser prestado e do 

objeto social da contratada; 
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II - o local e o prazo para realização do serviço, 

quando for o caso; 

III - a exigência de prestação de garantia pela 

contratada em valor correspondente a 4% (quatro por cento) do 

valor do contrato, limitada a 50% (cinquenta por cento) do 

valor equivalente a 1 (um) mês de faturamento do contrato em 

que ela será prestada; 

IV - a obrigatoriedade de fiscalização pela 

contratante do cumprimento das obrigações trabalhistas 

decorrentes do contrato, na forma do art. 15 desta Lei; 

V - a possibilidade de interrupção do pagamento dos 

serviços contratados por parte da contratante se for 

constatado o inadimplemento das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias pela contratada; e 

VI — a possibilidade de retenção em conta 

específica das verbas necessárias ao adimplemento das 

obrigações referidas no art. 15 desta Lei. 

§ 1º Para contratos nos quais o valor de mão de 

obra seja igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do 

total, a garantia a que se refere o inciso III do caput deste 

artigo será correspondente a 4% (quatro por cento) do valor 

do contrato, limitada a 130% (cento e trinta por cento) do 

valor equivalente a 1 (um) mês de faturamento do contrato em 

que ela será prestada. 

§ 2º Para o atendimento da exigência de prestação 

de garantia a que se refere o inciso III do caput deste 

artigo, cabe à contratada optar por uma das seguintes 

modalidades:  

I - caução em dinheiro; 



                                                                     

 

 

6 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

II – seguro garantia; 

III - fiança bancária. 

§ 3º É nula de pleno direito cláusula que proíba ou 

imponha condição à contratação pela contratante de empregado 

da contratada. 

Art. 6º Na celebração do contrato de terceirização 

de que trata esta Lei, a contratada deve apresentar: 

I — contrato social atualizado, com capital social 

integralizado, considerado pela empresa contratante 

compatível com a execução do serviço; 

II - inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica - CNPJ; e 

III - registro na Junta Comercial. 

Art. 7º A contratante deverá informar ao sindicato 

da correspondente categoria profissional o setor ou setores 

envolvidos no contrato de prestação de serviços 

terceirizados, no prazo de 10 (dez) dias a contar da 

celebração do contrato. 

Art. 8º Quando o contrato de prestação de serviços 

especializados a terceiros se der entre empresas que 

pertençam à mesma categoria econômica, os empregados da 

contratada envolvidos no contrato serão representados pelo 

mesmo sindicato que representa os empregados da contratante, 

na forma do art. 511 da Consolidação das Leis do Trabalho – 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

Art. 9º Os contratos relativos a serviços 

continuados podem prever que os valores provisionados para o 

pagamento de obrigações de natureza trabalhista e 
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previdenciária dos trabalhadores que tenham sua atividade 

integralmente voltada para a execução do serviço contratado 

sejam depositados pela contratante em conta vinculada aberta 

no nome da contratada e em face do contrato, que somente 

poderá ser movimentada por ordem da contratante. 

Parágrafo único. Entendem-se por serviços 

continuados, para os fins deste artigo, aqueles cuja 

necessidade de contratação estenda-se por mais de um 

exercício financeiro e com continuidade. 

Art. 10. Para fins de liberação da garantia de que 

trata o inciso III do caput do art. 5° desta Lei, a 

contratada deverá comprovar à contratante a quitação das 

obrigações previdenciárias e das trabalhistas relativas aos 

empregados da contratada que tenham participado da execução 

dos serviços contratados. 

§ 1º A garantia terá validade por até 90 (noventa) 

dias após o encerramento do contrato, para fins de quitação 

de obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

§ 2º Para contratos nos quais o valor de mão de 

obra seja igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do 

total, a garantia terá validade de 90 (noventa) dias após o 

encerramento do contrato. 

Art. 11. É vedada à contratante a utilização dos 

empregados da contratada em atividades diferentes daquelas 

que são objeto do contrato. 

Art. 12. São asseguradas aos empregados da 

contratada quando e enquanto os serviços forem executados nas 

dependências da contratante ou em local por ela designado as 

mesmas condições: 
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I — relativas a: 

a) alimentação garantida aos empregados da 

contratante, quando oferecida em refeitórios; 

b) direito de utilizar os serviços de transporte; 

c) atendimento médico ou ambulatorial existente nas 

dependências da contratante ou local por ela designado; 

d) treinamento adequado, fornecido pela contratada, 

quando a atividade o exigir; 

II - sanitárias, de medidas de proteção à saúde e 

de segurança no trabalho e de instalações adequadas à 

prestação do serviço. 

Parágrafo único. Nos contratos que impliquem 

mobilização de empregados da contratada em número igual ou 

superior a 20% (vinte por cento) dos empregados da 

contratante, esta poderá disponibilizar aos empregados da 

contratada os serviços de alimentação e atendimento 

ambulatorial em outros locais apropriados e com igual padrão 

de atendimento, com vistas a manter o pleno funcionamento dos 

serviços existentes. 

Art. 13. A contratante deve garantir as condições 

de segurança, higiene e salubridade dos empregados da 

contratada, enquanto esses estiverem a seu serviço em suas 

dependências ou em local por ela designado. 

Parágrafo único. A contratante deve comunicar à 

contratada e ao sindicato representativo da categoria 

profissional do trabalhador todo acidente ocorrido em suas 

dependências ou em local por ela designado, quando a vítima 

for trabalhador que participe direta ou indiretamente da 

execução do serviço objeto do contrato. 
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Art. 14. Na hipótese de contratação sucessiva para 

a prestação dos mesmos serviços terceirizados, com admissão 

de empregados da antiga contratada, a nova contratada deve 

assegurar a manutenção do salário e dos demais direitos 

previstos no contrato anterior. 

§ 1º Para os empregados de que trata este artigo, o 

período concessivo das férias deve coincidir com os últimos 6 

(seis) meses do período aquisitivo, não se aplicando o 

disposto no caput do art. 134 da Consolidação das Leis do 

Trabalho — CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943.  

§ 2° Havendo a rescisão do contrato de trabalho 

antes de completado o período aquisitivo das férias, a 

compensação devida será feita no momento da quitação das 

verbas rescisórias, observado o disposto no § 5º do art. 477  

da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,  aprovada  pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

§ 3º É vedada a redução do percentual da multa 

prevista no § 1º do art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990, na rescisão contratual dos empregados de que trata este 

artigo. 

Art. 15. A responsabilidade da contratante em 

relação às obrigações trabalhistas e previdenciárias devidas 

pela contratada é solidária em relação às obrigações 

previstas nos incisos I a VI do art. 16 desta Lei. 

Parágrafo único. Na hipótese de subcontratação de 

parcela específica da execução dos serviços objeto do 

contrato, na forma do § 2º do art. 3º desta Lei, aplica—se o 
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disposto no caput deste artigo cumulativamente à contratante 

no contrato principal e àquela que subcontratou os serviços. 

Art. 16. A contratante deve exigir mensalmente da 

contratada a comprovação do cumprimento das seguintes 

obrigações relacionadas aos empregados desta, que 

efetivamente participem da execução dos serviços 

terceirizados, durante o período e nos limites da execução 

dos serviços contratados: 

I — pagamento de salários, adicionais, horas 

extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário; 

II — concessão de férias remuneradas e pagamento do 

respectivo adicional;  

III — concessão do vale-transporte, quando for 

devido; 

IV — depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS; 

V — pagamento de obrigações trabalhistas e 

previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 

extinção do contrato de terceirização; 

VI — recolhimento de obrigações previdenciárias. 

§ lº Caso não seja comprovado o cumprimento das 

obrigações trabalhistas e previdenciárias a que se refere o 

caput deste artigo, a contratante comunicará o fato à 

contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 

regularizada. 

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, a 

contratante deve efetuar diretamente o pagamento dos 
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salários, os recolhimentos fiscais e previdenciários e o 

depósito do FGTS. 

§ 3º Os valores depositados na conta de que trata o 

art. 9º desta Lei poderão ser utilizados pela contratante 

para o pagamento direto das verbas de natureza trabalhista e 

previdenciária. 

§ 4º O sindicato representante da categoria do 

trabalhador deve ser notificado pela contratante para 

acompanhar o pagamento das verbas referidas nos §§ 2º e 3º 

deste artigo. 

§ 5º Os pagamentos previstos nos §§ 2º e 3º deste 

artigo não configuram vínculo empregatício entre a 

contratante e os empregados da contratada. 

Art. 17. Ficam mantidas as retenções na fonte 

previstas no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

e nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 

2011.  

§ 1º Nos contratos de terceirização não abarcados 

pela legislação prevista no caput deste artigo, fica a 

contratante obrigada a reter o equivalente a 20% (vinte por 

cento) da folha de salários da contratada, que, para tanto, 

deverá informar até o 5º (quinto) dia útil do mês o montante 

total de sua folha de salários referente ao serviço prestado 

à contratada no mês anterior.  

§ 2º A contratante deverá recolher em nome da 

empresa contratada a importância retida até o dia 20 (vinte) 

do mês subsequente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou 

fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não 

houver expediente bancário naquele dia.  
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§ 3º O valor retido de que tratam o caput e o § 1º 

deste artigo, que deverá ser destacado na nota fiscal ou 

fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por 

qualquer estabelecimento da empresa contratada, por ocasião 

do recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade 

Social.  

§ 4º Na impossibilidade de haver compensação 

integral no mês da retenção, o saldo remanescente poderá ser 

objeto de compensação nos meses subsequentes ou de pedido de 

restituição.  

§ 5º Na ausência de retenção ou na retenção a menor 

do que o valor devido, ficará a contratante solidariamente 

responsável pelo pagamento integral da contribuição 

previdenciária devida pela contratada sobre a folha de 

salários dos empregados envolvidos na execução do contrato. 

Art. 18. A empresa contratante de serviços 

executados nos termos desta Lei deverá reter, sobre o valor 

bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço, a 

título de: 

I - imposto de renda na fonte, a alíquota de 1,5% 

(um inteiro e cinco décimos por cento) ou a alíquota menor 

prevista no art. 55 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 

1988;  

II — Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - 

CSLL, a alíquota de 1% (um por cento); 

III — contribuição para o PIS/Pasep, a alíquota de 

0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento); e 
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IV - Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS, a alíquota de 3% (três por 

cento). 

§ 1º As alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco 

centésimos por cento) e 3% (três por cento) aplicam—se 

inclusive na hipótese de a prestadora do serviço enquadrar-se 

no regime de não cumulatividade na cobrança da contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins. 

§ 2º No caso de pessoa jurídica beneficiária de 

isenção, na forma da legislação específica, de uma ou mais 

das contribuições de que trata este artigo, a retenção dar-se—á 

mediante a aplicação da alíquota específica correspondente às 

contribuições não alcançadas pela isenção. 

§ 3º Os valores retidos no mês deverão ser 

recolhidos ao Tesouro Nacional pela pessoa jurídica que 

efetuar a retenção ou, de forma centralizada, pelo 

estabelecimento matriz da pessoa jurídica, até o último dia 

útil do segundo decêndio do mês subsequente àquele mês em que 

tiver ocorrido o pagamento ou crédito à pessoa jurídica 

prestadora do serviço. 

§ 4º Os valores retidos na forma do caput deste 

artigo serão considerados como antecipação do que for devido 

pelo contribuinte que sofreu a retenção, em relação ao 

imposto de renda e às respectivas contribuições. 

§ 5º Na impossibilidade de haver compensação 

integral no mês pela contratada, o saldo poderá ser 

compensado com os recolhimentos dos tributos nos meses 

subsequentes ou ser objeto de pedido de restituição. 
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Art. 19. A retenção de má—fé do pagamento devido 

pela contratante à contratada caracteriza—se como apropriação 

indébita, na forma do art. 168 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal. 

Art. 20. As exigências de especialização e de 

objeto social único, previstas no art. 2º desta Lei, não se 

aplicam às atividades de prestação de serviços realizadas por 

correspondentes contratados por instituições financeiras e 

demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil, nos termos da regulamentação do Conselho 

Monetário Nacional - CMN, enquanto não for editada lei 

específica acerca da matéria. 

Art. 21. O disposto nesta Lei não se aplica à 

relação de trabalho doméstico e às Guardas Portuárias 

vinculadas às Administrações Portuárias. 

Art. 22. O descumprimento do disposto nesta Lei 

sujeita a empresa infratora às seguintes penalidades 

administrativas, salvo se já houver previsão legal de multa 

específica para a infração verificada: 

I — por violação aos arts. 11, 12, 13 e 14 e aos §§ 

1°, 2° e 4° do art. 16, multa administrativa correspondente 

ao valor mínimo para inscrição na dívida ativa da União, por 

trabalhador prejudicado; 

II - por violação aos demais dispositivos, multa 

administrativa correspondente ao valor mínimo para inscrição 

na dívida ativa da União. 

Parágrafo único. A fiscalização, a autuação e o 

processo de imposição de multas reger—se—ão pelo Título VII 

da Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, aprovada pelo 
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Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, sem prejuízo da 

aplicação da legislação tributária por parte dos órgãos 

fazendários. 

Art. 23. Para fins do enquadramento no disposto 

nesta Lei, no que se refere à garantia de direitos dos 

trabalhadores, contratante e contratada devem adequar o 

contrato vigente no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias a 

partir da data de sua publicação. 

Parágrafo único. A contratante e a contratada não 

poderão prorrogar contratos em vigor que não atendam ao 

disposto nesta Lei. 

Art. 24. A contratante poderá creditar-se da 

contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social — COFINS, até o limite da 

retenção ocorrida nos termos dos incisos III e IV do art. 18 

desta Lei, calculadas sobre o valor pago à empresa contratada 

pela execução de atividades terceirizadas que se enquadrem 

nas hipóteses de crédito previstas no art. 3º da Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

Parágrafo único. A apuração de créditos sobre 

dispêndios decorrentes das atividades não tratadas nesta Lei 

permanece regida pela legislação aplicável à contribuição 

para o PIS/Pasep e à Cofins. 

Art. 25. A Secretaria da Receita Federal do Brasil 

disciplinará o disposto nos arts. 17, 18 e 24 desta Lei. 

Art. 26. Os direitos previstos nesta Lei serão 

imediatamente estendidos aos terceirizados da administração 

direta e indireta. 
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Art. 27. A quota a que se refere o art. 93 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá ser cumprida pela 

empresa contratante em seus contratos de terceirização, 

considerando o somatório de seus empregados contratados e 

terceirizados. 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 22 de abril de 2015. 

 

 

 

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA 

Relator 
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Presidência da República
Secretaria-Geral

Secretaria de Assuntos Parlamentares

PROJETO DE LEI

Dispõe  sobre  as  relações  de  trabalho  na
empresa  de  trabalho  temporário  e  na
empresa  de  prestação  de  serviços  a
terceiros, e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1o As relações de trabalho na empresa de trabalho temporário e na tomadora de seus serviços, e
na empresa de prestação de serviços a terceiros e  na contratante de seus serviços regem-se pelo
disposto nesta Lei.

Capítulo I

DA EMPRESA DE TRABALHO TEMPORÁRIO

Art. 2o Compreende-se como empresa de trabalho temporário a pessoa jurídica, de natureza comercial,
cuja atividade consiste em colocar, temporariamente, trabalhadores por ela remunerados e assistidos à
disposição de outra empresa, urbana ou rural.

Art.  3o Compreende-se  como  empresa  tomadora  de  serviço  ou  cliente  a  pessoa  física  ou  jurídica,
urbana ou  rural,  que  celebrar  contrato  com empresa de trabalho temporário,  objetivando atender  a
necessidade transitória de substituição de seu pessoal regular e permanente, não decorrente de greve,
a  demanda  extraordinária  de  serviços  ou  a  necessidade  decorrente  de  variações  estacionais  da
atividade agrária.

Parágrafo único. Considera-se extraordinária a demanda de serviços oriunda de fatores imprevisíveis
ou aquela derivada de fatores cuja ocorrência, embora previsível,  seja intermitente ou periódica em
escala anual.

Art.  4o  Compreende-se  como  trabalhador  temporário  a  pessoa  física  contratada  por  empresa  de
trabalho temporário para prestação de serviços em outra empresa, destinada a atender a necessidade
transitória de substituição de pessoal regular e permanente, a demanda extraordinária de serviços ou a
necessidade decorrente de variações estacionais da atividade agrária.

Art. 5o São requisitos para o funcionamento das empresas de trabalho temporário:

I  –  prova  de  constituição  da  firma  com  o  competente  registro  na  Junta  Comercial  da  unidade  da
federação em que tenha sede;

II  –  prova  de  possuir  capital  social  igual  ou superior  ao  valor  equivalente  a  50.000 (cinqüenta  mil)
Unidades Fiscais de Referência – UFIR;

III – prova de entrega da Relação Anual de Informações Sociais – RAIS, bem como apresentação do
Certificado  de  Regularidade  junto  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  –  INSS  e  do  Fundo  de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

IV – prova de recolhimento da contribuição sindical;

V – prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda.

Art. 6o O contrato firmado entre a empresa de trabalho temporário e a empresa tomadora de serviço ou
cliente  será  obrigatoriamente  escrito,  e  ficará  à  disposição  da  autoridade  fiscalizadora  na  sede  da
empresa  tomadora  de  serviço  ou  cliente,  dele  constando,  expressamente,  o  motivo  justificador  da
demanda de trabalho temporário e as modalidades de remuneração da prestação de serviço.
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§ 1o Durante a vigência do contrato de trabalho, a empresa de trabalho temporário transfere o poder
diretivo sobre os seus trabalhadores à empresa tomadora de serviço ou cliente.

§ 2o O trabalhador temporário pode atuar tanto na atividade-meio quanto na atividade-fim da tomadora
de serviço ou cliente.

Art. 7o O contrato entre a empresa de trabalho temporário e a tomadora de serviço ou cliente, com
relação a um mesmo empregado, somente poderá exceder de seis meses, prorrogáveis por mais três
meses, quando atendido um dos seguintes pressupostos:

I  –  prestação  de  serviços  destinada  a  atender  necessidade  transitória  de  substituição  de  pessoal
regular e permanente, não decorrente de greve, que exceder de seis meses;

II – manutenção das circunstâncias que geraram acréscimo extraordinário dos serviços e ensejaram a
contratação de trabalho temporário.

Parágrafo único. A prorrogação somente será permitida quando não implicar na diminuição dos postos
de trabalho do quadro permanente de empregados da tomadora de serviço ou cliente, considerando-se
como base a  média do número de empregados permanentes nos últimos doze meses anteriores à
prorrogação.

Art.  8o O  contrato  de  trabalho  celebrado  entre  a  empresa  de  trabalho  temporário  e  cada  um  dos
trabalhadores colocados à disposição da tomadora de serviço ou cliente será obrigatoriamente escrito,
dele  constarão  expressamente  os  direitos  conferidos  aos  trabalhadores  por  esta  Lei,  e  ficará  à
disposição da autoridade fiscalizadora na sede da empresa de trabalho temporário, juntamente com a
comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS.

§ 1o O registro do trabalhador temporário limitar-se-á à anotação na Carteira de Trabalho e Previdência
Social  –  CTPS de  sua  condição  de  temporário  e  o  período correspondente  ao  início  e  término  do
contrato.

§ 2o A empresa de trabalho temporário é obrigada a elaborar folha de pagamento especial para os
trabalhadores temporários.

§  3o  É  nula,  não  produzindo  qualquer  efeito,  a  cláusula  de  reserva  que  proíba  a  contratação  do
trabalhador  pela  empresa  tomadora  de  serviço  ou  cliente  ao  fim  do  prazo  em  que  ele  tenha  sido
colocado à sua disposição pela empresa de trabalho temporário.

Art. 9o São assegurados ao trabalhador temporário os seguintes direitos:

I – remuneração equivalente à percebida pelos empregados de igual categoria da tomadora de serviço
ou  cliente,  calculada  com  base  na  carga  horária,  garantida  em  qualquer  hipótese  a  percepção  do
salário mínimo;

II – jornada de oito horas, salvo disposição legal em contrário, remuneradas as horas extraordinárias,
não excedentes de duas, com acréscimo de no mínimo 50% (cinqüenta por cento);

III  – pagamento de férias proporcionais, no caso de dispensa sem justa causa ou término do prazo
pré-fixado  no  contrato  de  trabalho,  calculado  na  base  de  1/12  (um  doze  avos)  do  último  salário
percebido, por mês trabalhado, considerando-se como mês completo a fração igual ou superior a 15

(quinze) dias, acrescido de 1/3 (um terço) previsto no artigo 7o, inciso XVII, da Constituição Federal;

IV – décimo terceiro salário;

V – repouso semanal remunerado;

VI – adicional por trabalho noturno, insalubre ou perigoso;

VII – recolhimento para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

VIII – seguro contra acidente de trabalho;

IX – proteção previdenciária nos termos da Lei Orgânica da Previdência Social.
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Parágrafo único. A tomadora de serviço ou cliente é obrigada a comunicar, nos termos da legislação em
vigor, à empresa de trabalho temporário a ocorrência de todo acidente cuja vítima seja um trabalhador
posto  à  sua  disposição,  considerando-se  local  de trabalho  para  os trabalhadores  temporários  tanto
aquele onde se efetua a prestação do trabalho quanto a sede da empresa de trabalho temporário.

Art.  10.  Constituem  justa  causa  para  rescisão  do  contrato  do  trabalhador  temporário  os  atos  e
circunstâncias enumerados nos artigos 482 e 483 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, que
ocorram entre o trabalhador e a empresa de trabalho temporário ou entre ele e a tomadora de serviço
ou cliente onde estiver prestando o serviço.

Art. 11. A empresa de trabalho temporário é obrigada a fornecer, mensalmente, à tomadora de serviço
ou  cliente  comprovação  do  pagamento  dos  salários  e  da  regularidade  de  sua  situação  com  a
Previdência Social e o FGTS, bem como cópias das respectivas guias de recolhimento.

Art. 12. A tomadora de serviço ou cliente responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas e
previdenciárias garantidas por esta Lei, no tocante ao período em que o trabalhador estiver sob seu
poder diretivo.

Art. 13. O Ministério do Trabalho fiscalizará o cumprimento das disposições desta Lei, especialmente no
tocante à manutenção, no âmbito da empresa tomadora de serviço ou cliente, das condições previstas

no seu art. 4o e no parágrafo único do seu art. 7o.

Parágrafo único.  O descumprimento do disposto  no art.  4o desta  Lei  enseja  o  encaminhamento  de
relatório  circunstanciado  pela  autoridade  fiscalizadora  ao  Ministério  Público  do  Trabalho,  conforme

previsto na Lei Complementar no 75, de 20 de maio de 1993.

Art. 14. É vedado à empresa de trabalho temporário cobrar do trabalhador qualquer importância a título
de  intermediação  de  mão-de-obra,  podendo  apenas  efetuar  os  descontos  previstos  em  lei  ou  em
convenção ou acordo coletivo.

Art. 15. As alterações, durante a respectiva vigência, do contrato firmado entre a empresa de trabalho
temporário e a tomadora de serviço ou cliente, que tenham por objeto a redução ou o aumento do
número  de  trabalhadores  colocados  à  sua  disposição,  serão  formalizadas  mediante  termo  aditivo,

observado o disposto no artigo 6o desta Lei.

Art.  16.  É  vedado  à  empresa  de  trabalho  temporário  ter  ou  utilizar  em  seus  serviços  trabalhador

temporário,  salvo  nas  hipóteses  previstas  no  artigo  3o desta  Lei  ou  quando  a  respectiva  utilização
decorrer de contrato por ela firmado com outra empresa de trabalho temporário.

Art. 17. As infrações ao disposto nesta Lei serão penalizadas com multa de 170 Unidades Fiscais de
Referência – UFIR, por trabalhador prejudicado, dobrada no caso de reincidência.

Art.  18. Compete à Justiça do Trabalho dirimir  os litígios ocorrentes entre as empresas de trabalho
temporário e seus trabalhadores.

Capitulo II

DA EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TERCEIROS

Art. 19. Considera-se empresa de prestação de serviços a terceiros a pessoa jurídica de direito privado,
legalmente constituída, que se destina a prestar determinado e específico serviço para outra empresa,
fora do âmbito das atividades-fim e normais da tomadora dos serviços.

§ 1o As relações de trabalho entre a empresa de prestação de serviços a terceiros e seus empregados
são regidas pela CLT.

§ 2o A empresa de prestação de serviços a terceiros contrata, remunera e dirige o trabalho realizado
por seus empregados.

§ 3o Os empregados das empresas de prestação de serviços a terceiros não se subordinam ao poder
diretivo, técnico e disciplinar da empresa contratante.

Art. 20. Considera-se contratante, para os efeitos desta Lei, a pessoa física ou jurídica que celebrar
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contrato com empresa de prestação de serviços a terceiros com a finalidade de contratar serviços.

§  1o  Para  a  celebração  de  contrato  entre  a  empresa  de  prestação  de  serviços  a  terceiros  e  a
contratante,  as  atividades  desenvolvidas  por  ambas,  bem  como  suas  finalidades,  serão
necessariamente distintas.

§ 2o Dependendo da natureza dos serviços contratados, a sua prestação poderá desenvolver-se nas
instalações físicas da contratante ou em outro local por ela determinado, garantido-se aos empregados
as condições de segurança e saúde no ambiente de trabalho previstas pela legislação trabalhista e
pelos atos normativos expedidos pela autoridade competente.

§  3o É  vedado  à  contratante  manter  trabalhador  em atividade  diversa  daquela  para  a  qual  ele  foi
contratado pela empresa de prestação de serviços a terceiros.

Art. 21. A contratante é subsidiariamente responsável pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias
garantidas por esta Lei, no tocante ao período em que ocorrer a prestação dos serviços.

§  1o  Quando  pertencentes  ao  mesmo  grupo  econômico,  a  empresa  contratante  é  solidariamente
responsável  pelas  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  relativas  ao  período  de  duração  do
contrato, por ela firmado com a empresa de prestação de serviços a terceiros.

§ 2o A empresa de prestação de serviços a terceiros é obrigada a fornecer, mensalmente, à contratante
comprovação do pagamento dos salários e da regularidade de sua situação com a Previdência Social e
o FGTS, bem como cópia das respectivas guias de recolhimento.

Art. 22. Presentes os elementos constitutivos da relação do emprego previstos na CLT, configurar-se-á
o vínculo empregatício entre a empresa contratante e os trabalhadores colocados à sua disposição pela
empresa de prestação de serviços a terceiros, o mesmo ocorrendo quando o trabalho por eles prestado
caracterizar desvio de função.

Capítulo III

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23. A empresa de trabalho temporário e a de prestação de serviços a terceiros poderão adotar
como objeto social, simultaneamente, o fornecimento de trabalho temporário e a prestação de serviços
a terceiros.

Parágrafo único. Caso opte pelo objeto social referido no caput deste artigo, a empresa de trabalho
temporário e a de prestação de serviços a terceiros elaborarão a folha de pagamento especial prevista

no § 2o do art. 8o desta Lei.

Art.  24.  As  empresas  de  trabalho  temporário  e  as  de  prestação  de  serviços  a  terceiros  em
funcionamento na data da vigência desta Lei terão o prazo de noventa dias, a contar de sua publicação,
para se adequar às exigências nela contidas.

Art.  25.  O  disposto  nesta  Lei  não  se  aplica  às  empresas  de  vigilância  e  de  transporte  de  valores,
permanecendo  as  respectivas  relações  de  trabalho  reguladas  por  legislação  especial,  e
subsidiariamente pela CLT.

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 27. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei no 6.019, de 3 de janeiro de
1974.

Brasília,
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Anexo 8 – Quadro comparativo dos projetos de lei 

 

 

 

 

 



QUADRO COMPARATIVO DOS PROJETOS DE LEI Nº 4.330/2004 E N º 4.302/1998 
  

PL 4302/1998 
 

 
PL 4330/2004 

 
 

Proponente 
 

 Poder executivo. Mandato de 
Fernando Henrique Cardoso 

 Deputado Sandro Mabel (PL-
GO). Foi relator do PL 4302/1998, ao 
qual apresentou conjunto de emendas. 

 
Situação 

 Pronta para Pauta no 
PLENÁRIO (PLEN); Aguardando 
Deliberação na Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania 
(CCJC) 

 Aguardando Apreciação pelo 
Senado Federal 

 
Objetivo 

 Propõe alterações na Lei 
6019/1974 - Trabalho Temporário; 
 Dispõe sobre as relações de 
trabalho na empresa de prestação de 
serviços a terceiro 

 Propõe regulamentação das 
relações contratuais que envolvem a 
terceirização; 
 

 
Conceito de 
terceirização 

 Serviços prestados devem ser 
determinados e específicos, diversos da 
atividade econômica; 

 Prestadora de serviço a terceiros 
à sociedade empresária destinada a 
prestar serviços determinados e 
específicos 

Conceito de 
atividade-fim 

 Não prevê  Não prevê 

 
Licitude da 

terceirização e 
atividade-fim 

 Permite trabalho temporário, por 
meio de contrato com empresas 
fornecedoras de mão-de-obra, nas 
atividades meio e fim da empresa 
tomadora. 
 Admite a quarteirização 

 Permite a terceirização nas 
atividades fim ou meio, ou seja, nas 
atividades inerentes acessórias ou 
complementares da contratante, por 
meio de empresas especializadas. 
 Admite a quarteirização 

Informação 
prévia/negociação 

coletiva 

 Não prevê  Não prevê 

 
Vínculo de 
emprego 

 Os trabalhadores terceirizados 
não se subordinam ao poder diretivo, 
técnico e disciplinar da contratante. 
 Define expressamente a 
inexistência empregatício 

 Não se configura vinculo 
empregatício entre a empresa 
contratante e os trabalhadores ou sócios 
das empresas prestadoras de serviços. 
 Permite contratações sucessivas 
do mesmo trabalhador por diferentes 
empresas que prestem serviços. 

 
Direitos previstos 

 Igualdade de remuneração e 
jornada iguais aos da tomadora, 
proteção previdenciária e contra 
acidentes, direitos previstos em acordo 
ou convenção coletiva, mas exclui 
direitos previstos em acordo ou 
convenção. 

 Prerrogativa ao contratante 
estender os mesmos benefícios de seus 
empregados; 
 Responsabilidade da tomadora 
com condições de segurança e saúde 

Responsabilidade  Responsabilidade subsidiária 
pelas obrigações trabalhistas 
previdenciárias 

 Responsabilidade solidária pelas 
obrigações trabalhistas na relação entre 
contratante e contratada. 

Setor público  Não prevê  Menciona setor publico - 
responsabilidade por encargos 
trabalhistas (Lei 8666/93) 

Representação 
sindical 

 Inclui requisitos para 
funcionamento das empresas guia de 
recolhimento da contribuição sindical 

 Recolhimento da contribuição 
sindical à categoria profissional 
correspondente à atividade exercida 
pelo trabalhador na empresa contratante 

 


	Anexos  2 ao 8.pdf
	Anexo 2.pdf
	Decisão sobre Repercussão Geral
	Manifestação sobre a Repercussão Geral
	Manifestação sobre a Repercussão Geral

	Anexo 3.pdf
	Decisão sobre Repercussão Geral
	Manifestação sobre a Repercussão Geral
	Manifestação sobre a Repercussão Geral



